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MODALTDADE: PREGÃO PRESENCTAL - REGTSTRO DE PREÇOS
cRtTÉRto:MENOR PREÇO POR |TEM
LEG| SLAÇÂO : LEt 1 4. 1 33t2021

Orgão Realizador do Certame.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTINHO
RUA FRANCISCO FELINTO DOS SANTOS, 8 - CENTRO. SÃO BENTINHO - PB.
CEP: 58857-000 - E-mail: saobentinhopb.licitacoes@gmail.com.

O Órgão Realizador do Certame acima qualiÍicado, inscrito no CNPJ 01.612.690/0001-00, doravante denominado
simplesmente ORC e que neste ato é também o Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos
do presente registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, torna público para conhecimento
de quantos possam interessar que fará realizar através do Pregoeiro, assessorado por sua Equipe de Apoio, às 09:00 horas do
dia 24 de Fevereiro de 2025, no endereço acima indicado, licitação na modalidade Pregão no 0001012025, na forma presencial,
com critério de julgamento menor preço por item, e o fornecimento realizado na forma parcelada; tudo de acordo com este
instrumento e em observância a Lei Federal no 14.133, de 1o de Abril de 2021;Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de
2006; Decreto Federal no 11.462, de 31 de Março de 2023; Decreto Municipal no 037, de 23 de Outubro de2023; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir
definidos, almejando obter a melhor proposta visando o Registro de Preços para: Aquisiçâo parcelada de Medicamentos
Psicotrópicos, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do municÍpio de São Bentinho/PB.

Data de abertura da sessão pública: 2410212025. Horário: 09:00 - horário de Brasília.
Local: no endereço acima indicado.

Justificativa para o uso do Pregão Presencial
A opção pela modalidade presencial tem por base legal o disposto no artigo 176, inciso ll, da lei Federal no 14133D021 e se
justiÍica pela necessidade da compra dos produtos pela municipalidade, observando que se trata de objeto imprescindÍvel e
essenciai para a manutenção e busca cia exceiência clo serviço púbiico prestacio aos munÍcipes, conÍorme as especificações cio
Temo de Referência.

lmperioso destacar também os ensinamentos do professor Dr. Ulisses Jacoby Fernandes:

"Sempre que o objeto requerer intervençâo mais ativa do pregoeiro para a motivação da disputa e a
obtenção da proposta, mais vantajosa e, quando o possÍvel fornecedor, em face das condições
necessárias a consecução do objeto, estiver contido numa regiâo geográfica específica, o uso do
pregão eletrônico nâo ampliará a disputa, ao contrário, pode resultar inclusive na perda da
anmna+i{ilrir{ a rl arrvv,,,}Jv$r,v,vevv

Apesar de mais econômico que as demais modalidades, o pregão eletrônico apresenta inúmeros custos, muitas vezes, náo
mensurados. Esse fato nos faz questionar se o pregão está atendendo o princÍpio da economicidade, em especial para aquisições
de Medicamentos Psicotrópicos.
Embora o Pregão eletrônico seja a modalidade de licitação preferencial, adotamos a modalidade presencial, para aquisições de
Medicamentos Psicotrópicos, por diversas razóes dentre elas.
O Pregão presencial permite inibir a apresentaçâo de propostas insustentáveis que atrasariam os procedimentos da modalidade

eletrônica e aumentariam seus custos, assim como a possibilidade de esclarecimentos imediatos durante o pregâo presencial e
Íacilidade na negociação de preços, verificação das condiçôes de habilitação e execução da proposta,
À nnaãa nala mnáalir{aÀa nracanaial r{n nraaãa nâa nrnr{r rz allaraaàa nn racr rllar{n íinal r{n nartama naln nnnlrária narmila mainr, r vl/Yuv vv t/, vvvilv,q, q'(v' qYqv

reduçáo de preços em vista da interação do pregoeiro com os licitantes. Ademais, há de considerar ainda as estruturas
tecnológicas que são necessárias para a execução de um certame digital, quais sejam:
A de ser considerada a própria natureza do objeto que está sendo licitado pela administração pública capaz de ser atendido por
uma virtual empresa vencedora do certame que esteja situada fora do Estado da Paraíba, fator este que pode inviabilizar a
logística e onerar ainda mais os custos Íinais da administraçáo pública, além de trazer sérios transtornos relacionados a atrasos
ou não entrega destes produtos, muitas vezes, indispensáveis ao atendimento na preparação da merenda escolar, além do que
o Pregão ainda que na modalidade presencial cumpre inclusive as disposiçôes de Lei tais como o princÍpio da publicidade além
da gravação da sessão que garante a transparência dos atos na realizaçáo da mesma, que são cumpridos na forma da Lei.

1.O.DO OBJETO
1.1.Constitui objeto da presente licitaçâo: Aquisição parcelada de Medicamentos Psicotrópicos, para atenderas necessidades
da Secretaria de Saúde do município de São Bentinho/PB.
1.2.4s especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, encontram-se devidamente detalhadas no
correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, onde consta, inclusive, a estimativa consolidada
quantidades máximas a serem eventualmente contratadas pelo ORC.
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1.3.O certame visa selecionar a proposta mais vantajosa objetivandô formar Sistema de Registro de Preços para conlrataçôes
Íuturas, conÍorme a norma vigente.
1.4.O Registro de Preços será formalizado por intêrmédio da Ata dê Registro de Preços, nos termos do Anexo Vl e nas condiçôes
prevrstas neste rnstrumento.
1.5.O pÍazo de vigência da Ata dê Registro de Prêços será de um ano, contado do primêiro dia útil subsequente à data de
divulgaçáo no Portal Nacional dê Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorÍogado por igual período, desde que
comprovado que o preço é vantajoso.
1.6.A licitaçào será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de RefeÍência, Íacultando-se ao licitante a participaçào
em quantos itens Íorem de seu interesse.
1.7.O critério de julgamento adotado sêrá o menor preço, observadas as exigências contidas neste instÍumento e seus anexos
quanto às êspecificâÉes do objeto.
í.8.4 contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, especificações técnicas e
inÍormaçôes complementares que o acompanham, quando Íor o caso, .iustifica-sê: Pelâ necessidade da devida eÍetivação de
compra para suprir demanda específica - Aquisiçáo parcelada de Medicamentos Psicotrópicos, para atender as necessidades
da Secretaria de Saúde do municÍpio de São Bentinho/PB -, considerada oportuna e imprescindÍvel, bem como relevante medida
de irrleresse púbiico, ê ainda, pela necessidade de desenvolvinreÍrto de agôes continuadas para a pro, oção de atividades
pertinentes, visando à maximizaçáo dos recursos em relaÉo aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas
deÍinidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.
1.g.Na refeÍida contrataçáo será concêdido tratamento difêrenciado e simplificado para as l\ricroêmpresas e Empresas de
Pequeno Porte, nos limitês previstos da Lei 123/06, consideradas as hipóteses e condiç6es determinadas no Art. 40, da Lei
14.133121. Todavia, serão afastados os benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, de forma isolada ou
simultânêa, as situações prêvistas nos lncisos ll e lll, do Art. 49, todos da Lei 123106.

2.O.DA TMPUGNAçÃO aO eOral e DO PEOIDO DE ESCLARECIMENTO
2.í.lnformaçóes cu esclarecimentcs scbre esla licitação, serão prestados nos horários normais de êxpêdiente: dâs 08.00 as
12:00 hoÍas.
2.2.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - é partê legÍtima para impugnar o Edital deste certame por irregularidade ou para
solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o Íespectivo pedido, diÍigido ao Pregoeiro, até 03 (três) dias
úteis antes da data dê abertura da sessáo pública, exclusivamente, da seguinte forma:
2.2.1.No endêreço: Rua Francisco Felinto dos Santos, I - Anêxo I - Centro - São Bentinho - PB; protocolizando o original, nos
horários normais de expediente acima indicadôs.
2.3.O Prêgoeiro responderá aos pedidos de êsclarecimentos ou impugnaçâo no prazo de até três dias úteis, contado da data de
seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da abêrtura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboraçáo deste Edital e dos sêus anexos.
2.4.A impugnação nâo possui efeito suspensivo, sendo a sua concessáo medida excepcional que dêverá ser motivada pelo
Pregoêaro, nos autos do processo de licitação.
2.5.Acolhida a impugnaçáo contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização do cêrtame, observados os prâzos
Íixados na noÍma vigente.
2.6.As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnaçóês serào divulgadas em sÍtio eletrônico oficial do ORC, dentro do
prazo estabelecido no itêm 2.3, e vincularão os participantes e a Administração.

3.O.DOS ELEMENTOS PARA LrClÍAçÃO

3.2.A obtençáo do Edital será Íeita da seguinte forma:
3.2. l. Pelos endêrêços eletrônicos:
3.2. 1.'l.www.saobêntinho. pb. gov. br;
3.2.1.2.www.tce. pb.gov. br; e
3.2. 1. 3.w!vw. gov.brlpncp.
3.3.Salienta-se que ó pârte integrante do presente instrumento convocatório, na forma de anexo, o correspondente Estudo
Técnico PÍêliminar - ETP, documento constitutivo da primeira êtapa do planejamento de uma contratação que carac'teriza o

interesse público ênvolvido e a sua melhor soluçãoi êm atendimento ao requisito de publicidadê dêterminado na norma vigênte,
quê exige a publicaçáo conjunta desses estudos com o respectivo Edital para garantir plêna transparência e competitividade.

4.O.DO SUPORTE LEGAL
4.1.Esta licitaçáo reger-se-á pela Lei Fêderal n' 14.133, dê 10 de Abril de 2021; Lei Complementar no 123, de 14 de O€zembro
de 2006, Decreto FedeÍal no í 1.462, de 31 de Março dê 2023; Decreto Municipal no 037, de 23 de Outubro de 2023; e legislaçâo
pertanente, considêradas as alteraçôes posteriores das rêfeÍidas normasi que ficam fazendo pârtês integrantes deste Edital,
independênte de transcrição.

3.1.Aos participantes serão fomecidos os seguintes elementos que integram este Edital para todos os fins e efeitos
3,1.1 .ANEXO i . TERMO DE REFERÊNCIA _ ESPECIFICAÇÔES;
3. í.2.ANEXO ll - MoDELO DE DECLARAÇÁO - de não empregar menor;
3.1.3.ANEXO lll - MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integÍalidade dos custos;
3.1 .4.ANEXO lV - MODELO DE DECLARAÇÁO - de observância do limite de contrataçôes públicas;
3, í ,5.ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO;
3, í ,6.ANEXO VI . M INUTA DO CONTRATOi
3.1.7.ANEXO Vll - MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimênto de requisitos normativos;
3.1,8 ANEXO VIII - ESTUDO TÊCNICO PRELIMINAR. ETP

5.O.OO PRAZO E DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS
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5.1.O prazo máximo paÍa a execução do objeto ora iicitado, conforme suas caracterísiicas e as necessidâcies do ORC, e que

admite prorrogaÇão nas condiçóes e hipóteses pÍêvistas na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado a paÍli da

emissão do Pedido de Compra:
Entrega: I (oÍto) dras úters.

5.2.O fornêcimento será execulado de acordo com as especificâções definidas no c!rrespôndentê Íermo de Referência, anexo
01 a êste instrumento. Na hipótesê do referido termo não estabelecer o local para a entrega, observada a demanda e

oportunidade, essa será Íeita na sede do Contratantê ou em uma das unidades administrativas, por ele indicadâ, que compôe a

sua êstrutura oPeracaonal.
5.3.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o Íinal do exercício financeiro de 2025, considerado
da data de sua assinatura; podendo ser prorÍogado, nas hipótesês ê nos termos dos AÍts. í05 a 114, da Lei 14.133121.

5.4.As despesas decoÍrentes do objeto deste certame, corrêrão por conta da seguinte dotação:
Recursos oriundos do FUS e SUS: elemento de despesa n'339030, matêrial de consumo, do orçamento operâtivo do exercÍcio
corrente.
5.s.Quando a validadê da Ata de Registro de Preços ultrapassar o exercÍcio financeiro atual, as desPesas decorrentes dê
eventuais contratações futuras, coíreráo poÍ conta das respêctivas dotaçôes previstas no orçamento do exercício financeiro
postelier.
5.6.A dotaçáo íelativa â êxêrcÍcios Ílnanceiros subsequentes, quando for o caso, será indicada após aprovaçáo da Lei

Orçamentária respectiva e liberação do crédito mrrespondente, podendo sêÍ rêalizada mediante apostilamento.

6.O.DAS CONDrçÕES DE PARTtctPAçÃO
6.1.Os proponentes que dêsejarem participar deste certame deveráo entregar ao Pregoêiro dois envelopes fechados indicando,
respectivamente, PROPOSTA e HABILITAÇAO, devidamente identificados, acompanhados de:
6.1.1.Declaração de observância do limite de contÍataçôes públicas - Anexo lV:
ô.1.1. í.A declaraçáo de observáncia do limite de contrataçáo com a Administração Pública poderá ser apresentada apenas pelo

licitante enqu3Cro, nos termcs de norma ',,igente, nâ conCição de microempresa ou emPresa de Pequeno Porte, e que etendam

as disposiçóes e ao limite deÍlnido no Art. 40, §§ ? e 30, da lei 14.133121.
6.2.Os licitantes que dêsejarem enviar seus envelopes Proposta ê Habilitação via postal - com Aviso de Recebimento AR -_,

deveráo remetê-los em teápo hábil ao endereço constante d'o preámbulo deste instrumento, aos cuidados do Pregoeiro - JOSÉ
ROBERTO SOARES DE ARAÚJO. Nâo sendo rigorosamente observadas as exigências deste item, os rêspêctivos envelopes
nâo seráo aceitos e o licitante, portanto, desconsiderado para efeito de participação no certame:
6.2.1.Na hipótese de remessa dos envelopês Proposta e Habilitaçáo via postal, a declaraçáo exigida no subitem 6.1.1 deverá

sêr apresentada no envelope PÍoposta.
6.3.Quando observada a ocorréncia da entrega apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro, sem a permanência de representante

credenciado na respectiva sessáo pública, Ícará subentendido que o licitante abdicou da Íase de lances verbais.

6.4.4 participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as iilicroempresas, Empresas de Pequeno Porte

e Equiparados, nos termos da legislação vigente.
6.5.Não podêrâo participar os interêssados:
6.5.l.Que nâo atendam às condições deste Edital ê seus anexos;
6.5.2.Estrangeiros que não tenham representaçáo legal no Brasil com poderes êxpressos para receber citação e rêsponder

administrativa ou.judicialmente,
6.5.3.Que estejam sob falência, concurso de cÍedores, concordata ou em processo de dissoluçào ou liquidaçãoi

6.5.4.Proibidos de paÍticipar de licitaçóes e celebrar contratos administrativos, na forma da legislaçáo vigente,

6.5.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitaçãoi ê
6.5.6.Que se enquadrem nas vedações Previstas no Art. 140, da Lei 14.133121

6.6.O presente Editâl não possibilitará a paÍticipação das pê§§oâs fÍsicas.
6.7.É vedada a perticipação de Pessoas jurÍdicas reunidaa êm consórcio.
6.8.Não sêrá permitida a parliciPação de sociedade§ cooPêrâtivas.

7.O.DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAçAO
7.1 .O licitantê deveÍá se apresentar, para credenciamento junto ao Pregoeiro, quando Íor o caso, através de um rêpresentante,

com os documentos que o credenciam a participar destê procedimento licitatório, inclusive com poderes para Íormulação de

ofertas e lances verbais. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do

certame na Íorma prevista neste instrumento, podendo ser substituÍdo posteriormênte poÍ outro devidamente credenciado.

7.2.Para o crcdenciamento deveÍão sêr apresentados os seguintes documêntos:
7.2.1 Tratando-se do rêpresentanle legâl: o instrumento constitutivo da empresa na forma da Lei, quando for o caso, devidamente

registíado no órgâo competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos ê assumir obrigaçôes em

dêcorrência de tal investidura;
7.2.2.Tratando-se de procurador: a procuíaçáo por instrumento público ou particular da qual constem os necessários poderes

para formulâr verbalmênte lances, negociâr preços, firmar declaraçôes, desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar

iodos os demais atos pertinentes ao ceítame, acompanhada do correspondente instrumento de constituiçâo da empresa, quando

for o caso, que comprove os poderes do mandante para a oúorga. Na hipótese de procuraçâo sêja particular deverá ser
reconhecide a firms em cartório do respectivo signatário.
7.2.3.O represêntante legal ê o procurador deverão identificar-se apresentando documento oficial quê contenha fôto.

7.3.Estes documentos diverâo ser entregues ao Pregoeiro - antes do inÍcio da sessão pública - em originali ou por cópia

autenticada por cartório competente, ou pelo Agente de Contrataçáo, ou por membro da Equipe de Apoio ou da Comissão dê

Contrataçào, ou publicaçâo em órgâo da imprensa oficial.
7.4.A náo âpresentaçâo ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de credenciamento, impedirá â

participaÇão ativa do representantê do licitante no Presente certame. Esta ocorrência não inabilitará sumariamente o concorrente

apenas perderá o direito a manifestar-sê nas corresponde ntes fases do processo licitatóÍio. Para tanto, o PregoeiÍo recebê
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8.O.DA APRESENTAçÃO DA PROPOSÍA E DOS OOCUMENTO§ OE HABILITAçÃO
8.1.Os licitantes encaminharão para o Pregoeiro, em envelopes distintos devidamente lacrados e com a necessária identificação,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessáo pública, simuttaneamente a PROPOSTA com o preço e os
documentos de HABILITAÇÂO, observado o disposto nêstê Edital quanto a documentaçâo exigida paÍa fins de habilitaçâo.
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rêgularmentê do referido concorrente seus enveiopes, declaraçôes e outros eiementos necessários à pariicipaçáo no certamê,
desde que apÍesentados na forma definida neste instrumenlo.
7.5.No momento de abertura da sessâo pública, cada licitante, por intermédio do sêu representante devidamente crêdenciado
enlregarâ ao Pregoerro, em sêparado de qualquer dos envelopes, a segurnte documenlaçâo:
7.5.1. Dêclaração de obsêrvância do limite de contratações públicas - Anexo lV:
7 .5.1.1.A decleraçáo dê observáncia do limite de contrataçáo com a Administração Pública podêrá ser apresentada apenas pelo
licitante enquadro, nos termos da noÍma vigentê, na condiÉo de microempreaa ou empresa de pequêno poÍte e que, no
presente ano-calendário, ainda não tenham celebÍado contÍatos com a AdminisÍaçáo Pública cujos valores somados extrapolem
a Íeceita bruta máxima admitida para Íns dê ênquadramênto como emprêsã dê pêqueno portê e, poÍtanto, nesta licitação,
desejam a obtençáo dos benêfÍcios constantes das disposiçôes dos Arts. 42 a 49, da Lei 123/06, a que se refere o caput do Art.
40, da lei 14j33D1;
7.5.1 .2. Nas contrataçôes com prazo de vigência superior a 01 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato na aplicação
do referado limite, nos termos das disposições constantês do Art. 40, §§ 20 e 30, da lei 14.133D1.
7.6.Quando os envelopes Propostâ ê HabilitâÇáo forem enviados via postal, a documentação relacionada no subitem 7.5.1 deverá
seÍ apresentada dentÍo do envelope Proposta.
7.7.4 falsirlade de rJeciaração ieiativa ao currrpr itiietrto de quakquei outrdiçâo sujeiiará r.r licitatrte às sarrçóes ptevistas tra Lei
14.133121, e neste Edital. O Pregoeiro poderá promover diligência destinada a esclarecer as informaçóes declaradas.

9.O.DA PROPOSTA
9.1.4 proposta deverá ser apresentada em uma via, dentro de ênvelope lacrado, contendo âs seguintês indicaçóes no anversc:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁO BENTINHO
PROPOSTA - PREGÁO PRESENCIAL NO. OOOí 0/2025
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELoPE PROPOSTA deveÍá conter os seguinles elementos:

9.2.Proposta êlaborada em consonância com as especificaçóes conslantes deste instrumento e seus elemênlos, parâ o exame
de Íorma objetiva da suã reai adequação € €xequibiiidade, irnpressa em papei tifibrãdo do pÍopon€ntÊ, qúando for o caso,
assinada pelo licitante ou o seu representante legal, com as sêguintes indicaç6es para o corrêspondênte item cotado:
9.2.1.Valores unitário e total do item: expresso êm moeda corTentê nacionali
9.2.2.Quantidade: conÍorme fixada no Termo de Referência - Anexo l,

9.2.3.Marca: e/ou modelo e outras características se necessário,
9.2.4.Descrição do obieto: contendo as informâçÕês similares à especificação do Têrmo dê RêÍerência - Anexo L

9.3.Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.
9.4.Será cotado um único preço para cada item, com a utilÉaçáo dê duas casas decimais, sendo que, nesse último caso, a
indicaçáo em contÍário está sujeita a correçáo, observando-se aos seguintês critérios:
9.4.1.Falta de dígitos: serâo acÍescidês zeros;
9.4.2.Excesso de dígitos: sendo o primêiro digito exc€dente menor que cinco, todo o êxcesso será suprimido, caso contrário
havêrá o anedondamento do dígúo anterior para mais e os demais excedentes supÍimidos.
9.5.4 quantidade de unidâde a ser cotada está Fxada no Termo de ReÍerência - Anexo l:
9.5.1.O Licitantê não poderá ofertar proposta em quantitativo infeÍioÍ ao máximo previsto para contrataÉo, indicado na coluna
"quantidade" do refêrido termo de ÍefeÍência.
9.6.A proposta deverá ser redigida em lÍngua portuguesa e em moeda corrente nacional, êlaborada com claíeza, sem emêndas,
rasuras, entíelinhas ou rêssalvas. Suas Íolhas rubricadas e a última datada e assinada pelo responsável, com indicaçáo: do
preço unitário ê o total em algarismos, dos prazos de êntrega ou execuçâo, das condições de pâgamento, da sua validade que
não poderá sêr inferior a 60 (sessenta) dias. e outras infoÍmaçóes e obseNaçóes pêrtinêntes quê o licita nte .iulgar necessárias:
9.6.l.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do pÍeço unitário pela quantidade, o pÍeço
unitário prevalêcerá;
9.6.2.No caso dê diverqência entÍe o valoí numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o valor expresso por extenso;
9.6.3.No caso de alterações necessárias da pÍoposta pelo Pregoeiro, decorrêntês êxclusivamente de incorreções na unidade de
medida utilzada, observada a devida proporcionalidâdê, bem como na multiplicaçáo ou soma de valorês, prevalecerá o valor
corrigido.
9.7.A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus anexos, náo sendo considêrada aquela que nâo coÍresponda às
especificaçôês ali contidas ou quê êstabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
9.8.4 oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto destê instrumento, sem conter alternativas de preço
ou de qualqueÍ outÍa condição que induza o julgamento a mais de um resultado.
9.9.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamerúo ou de sua validade, licará
subentendido que o licitante aceitou integralmentê as disposiçôes do ato clnvocalório e, portanto, serâo consideradas as
detêrminações nele contidas para as referidas exigências não sendo suÍicientê motivo para a desclassiÍicaçáo da proposta.

9.10.A aprêsentaçáo das pÍopostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçôes nelas contidas, em conÍormidade
com o que dispõe este Edital e seus anexos, assumindo o proponente o compromisso de executar o ob.ieto licitado nos seFÀ
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termos, bem como cie Íornecer os materiais, equipamentos, íerramentas e utensíiios necessários, em quanticlacies e quaiiciacies
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
9.'l 1. No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais
e quarsquer outros que rncrdam clrreta ou rndiretamente no fornecimento clos bens.
9.12.Não será admitida a previsão de preços diferentes em dêcorrência do local de entrega do objeto da presente contração,
mesmo quando distintos; ou em razão da Íorma e do local de acondicionamento; ou por qualquer outro motivo.
9.'l 3.O preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva responsabilidade do licitante, não
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegaçâo de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9. 14.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a
que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
9.lS.lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.
9. 16.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais,
quando participarem de licitações públicas.
9.17.Será desclassificada a proposta que:
9. i 7. i.Coritiver vícios iirsairáveis;
9.17.2.Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência - Anexo l;

9. 17.3.Apresentar preços inexequÍveis na forma definida neste instrumento convocatório;
9.17.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
9.17.5.Apresentar desconformidade com quaisquer oúras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

íO.O.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO OC LANCES
í0.1.4 abertura da presente licitação dar-se-á pelo Pregoeiro, na data, horário e local indicados neste Edital, observada a

tolerância estabelecida:
lfl 'l 4 Dara n ranahimanfn r{nc onrralnnoc a iníain r{ne lrahalhnc corá nhcanraí{a r rma fnlorânnia rlc dcz mint rtns anÁe n hnrár'ioiV,.. r.r gru v rvvvvrrrrviiau UU- çiiísiUPVJ
fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nos termos deste Edital, nenhum outro será aceito.
10.2.Será adotado para a formulação de lances neste certame o modo de disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão
lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor.
10.3.Declarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro, será efetuado o devido credenciamento dos interessados. Somente
participará ativamente da reunião um representante de cada licitante, podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa
que se interessar.
10.4.O não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivaçâo da reunião, sendo que, a

simples participação neste certame implica na total aceitaçâo de todas as condiçôes estabelecidas neste instrumento
convocatório e seus anexos.
10.5.O Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes PROPOSTA e HABILITAÇÂO, lacrados e devidamente
identificados.
10.6. Posteriormente abrirá o envelope Proposta, relativamente a todos os licitante, rubricará o seu conteúdo, conferindo-o quanto
ao cumprimento das exigências constantes neste Edital, franqueando aos licitantes o examê dos elementos nele contidos.
1 0.7. Prosseguindo aos trabalhos, o Pregoeiro analisará os elementos das propostas apresentadas e as observaçÕes porventura
formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, da classificação preliminar, relativamente a cada item cotado,
indicando a proposta de menor preço e as demais ordenadas segundo a ordem crescente. Entretanto, se assim julgar necessário,
poderá divulgar esse resultado preliminar numa nova reunião para continuidade dos trabalhos, registrando-se na ata, ou mediante
publicação em diário oficial:
10.7.1.Ocorrendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas o ordenamento preliminar, necessário à dinâmica
da Íase de lances verbais, se dará por sorteio, sem prejuízo das disposições do Art. 60, da Lei 14.133121 ,levadas a efeito quando

do encerramento da etapa competitiva.
10.7.2.Eventual adiamento de sessão pública será comunicado via publicaçâo em diário oficial;
10.7.3.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada na ata da sessão;
10.7.4.A não desclassificação de proposta não impede decisão em sentido contrário, levada a efeito na fase de julgamento.

10.8.Em seguida, será dado inÍcio à etapa de apresentação de lances verbais pelo representante de cada licitante inicialmente
classificado, que deverão serformulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta

de maior preço:
i0.8.i.O iance cieverá ser ofertacio peio vaior unitário cio item.
10.9.O licitante somente poderá ofêrecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo Pregoeiro:
10.9.1.O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relaçâo aos lances intermediários quanto

em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,01 (um centavo).
10.10.O Pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que possa comprometer,
restringir ou Írustrar o caráter competitivo desse processo licitatório, mediante comunicação aos presentes à sessão pÚblica e o

registro da ocorrência na ata. Eventual exclusão de proposta do licitante implica a retirada do licitante do certame, sem prejuÍzo

do direito de defesa.
1 0. 1 1 . Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for registrado pelo Pregoeiro, observada
À Àin8miaa da atana anmnafifirraq vLu' ' Ivq vu vrvt,q

10.12.Serão realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas se fizerem necessárias. Esta etapa poderá ser interrompida,
marcando-se uma nova sessão pública para continuidade dos trabalhos, a critério do Pregoeiro.
10.13.A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante apenas da

etapa de lances verbais para o correspondente item cotado e na manutenção do úftimo valor registrado, para efeito de

classiÍicação final das propostas.
1 0. 14.O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. Uà
10.15.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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i 0. i 6. Em reiação a itens não exciusivos para participação cie microempresas e êmpresas cie pequeno porte, uma vez encerracia
a formulação de lances verbais para o respectivo item, o Pregoeiro conÍirmará o porte de cada entidade empresarial participante,
identificando as microempresas e empresas de pequeno porte, procedendo à comparação com o valor da primeira colocada, se
esta tor empresa cle maror porte, assim como das clemars classrÍrcaclas, para o ttm de apltcar-se o disposto nos Arts. 44 e 45, da
Lei 123106.
10.17.Nessas condições, as propostas de microempresas e emprêsas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até
cinco por cento acima da melhor proposta ou do melhor lance, serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
10. 18.4 melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de apresentar uma úftima oÍerta para desempate,
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de cinco minutos controlados pelo Pregoeiro, contados após
a comunicação para tanto.
10.19.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de cinco por cento, na ordem de classificaçào, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior.
10.20.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem
nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
ptrrlerá apÍ eseÍitai meiiroi. ofeiia.
10.21.Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances, seja aquele que cobrir a melhor oferta ou seja o
intermediário.
10.22.Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 60, da Lei 14.133121, nesta
ordem:
10.22.1.Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à
classiÍicação;
10.22.2.Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros
cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei 14.133121;
1^ 11 2 Í'\acanrrnhrimanf n naln liaif anta r{a anÂac r{a anr rirlar{a antra hnmone a mr rlharac nn amhianto r{a lrahalhn nnnfnrmaiu.ÁÁ.ü.u--úiiiwivitiiviiaw vviw iiviaqiirÉ vú -yvs- vs vYwigqwv

regulamento;
10.22.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientaçôes dos órgãos de controle.
10.23.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens produzidos por:
'10.23.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ORC;
1 0.23.2. Empresas brasileiras;
10.23.3.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
'l 0.23.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no 12.187149.
10.2{.Encerrada a etapa cie formulação de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer
acima do preço máximo definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condiçôes mais vantajosas, após definido o
resultado do julgamento:
10.24.1 .A negociaçâo poderá serfeita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida,
guando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razáo de sua proposta permanecer acima do
preço máximo definido para a contratação;
10.24.2.Concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos os licitantes;
10.24.3.0 Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (dois) dias úteis, aprêsente a sua proposta
atualizada, adequada ao último lance ofertado e após a negociaçâo realZada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados;
10.24.4.É. facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita, feita pelo licitante,
antes de findo o prazo, ou de oÍício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente.
10.25.Da sessão pública lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão devidamente registradas todas as ocorrências e que, ao
final, será assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e licitantes presentes, devendo esta ser anexada aos autos do processo.
10.26.Havendo necessidade, o Pregoeiro poderá suspender a sessão pública, marcando-se nova data e horário para a sua
continuidade.
1A.27 .Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de julgamento da proposta.

1,I.O.DA FASE DE JULGAMENTO
11.'1 .Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta provisoriamente
ciassificacja em primeiro iugar quanto à aciequaçâo ao objeto estipuiado e à compatibiiiciacie cio preço Íinai em reiação ao
estipulado para contratação, conforme deÍinÍdo neste Edital.
11.2.O Pregoeiro poderá convocar o licitante para apresentar documento complementar, no prazo de 02 (dois) dias úteis, sob
pena de não aceitação da proposta:
11.2.1 .É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita, feita pelo licitante,
antes de findo o prazo, ou de ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente,
11.2.2.Dentre os documentos passíveis de solicitaçáo pelo Pregoeiro, destacam os que contenham as caracterÍsticas do produto
ofertado, tais como marca, modelo, fabricante e procedência.
1 1.3.Será desclassificada a proposta vencedora que:
't4 2 4 ôantirrarrríniac incanárraic'

11.3.2.Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência - Anexo l;

'l 1.3.3.Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação,
11.3.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
11.3.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.
11.4.É indício de inexequibilidade das propostas valores inÍeriores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pelo ORC; em
tal situação, não sendo possível a imediata confirmaçáo, será dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a
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exequibiiidade, sencjo-ihe facuitacio o prazo de 02 (ciois) cjias úteis para apresentar a documentação que comprove a viabiliclacie
da proposta:
11.4.1 .É. facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita, feita pelo licitante,
antes de findo o prazo, ou de oficro, quando constatado que o prazo estabeiecido náo é suficiente;
11.4.2,A inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência do Pregoeiro, que comprove:
11.4.2.1.Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
11.4.2.2.lnexistirem custos de oportunidade capazes de justiflcar o vulto da oferta.
''l 'l .4.3.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, apenas o item correspondente.
11.5.O Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua substância e sua validade
jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação.
11.6.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão pública, inclusive paraarealZação de diligências comvistas ao
saneamento de eventuais erros e Íalhas das propostas, marcando-se nova data e horário para a sua continuidade.
11.7.Éncerrada a Íase de julgamento, após veriÍicada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto estipulado e compatibilidade do preço final em relaçáo ao estimado para a contração, o Pregoeiro verificará
a documentação de habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

12.O.DA HABTLTTAçÃO
12. 1.Os documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrara capacidade do licitante de realizar
o objeto da licitaçâo, serâo exigidos para fins de habilitação, conforme as disposições dos Arts. 62 a 70, da Lei 14.133121.
12.2.Os licitantes deverão apresentar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de
HABTLTTAçÃO:
12.2.1.Os documentos, necessários à habilitação dos licitantes, deverâo ser apresentados em uma via, dentro de envelope
lacrado, contendo as seguintes indicaçôes no anverso:

DDtrtrtrlrl lp^ Àn lt\nr-tDÀt ng cÀn ptrI\trtNtH^

HAB|LTTAÇÂO - PREGÃO PRESENCIAL No. 00010/2025
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE HABILITAÇÁO deverá conter os seguintes elementos:

'1 2.3. HABTLTTAÇÃO JURÍDrCA:
12.3. 1.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede;
12.3.2.8m se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sÍtio www portaldoempreendedor qov br;
'12 .3 .3 No caso cle sociectacte empresária ou empresa inrlividual cle responsal-riliclade limitacla - EIRELI ato consttttttivo, estatttto
ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento (RG e

CPF) ou (ÇNH) comprobatório de seus administradores;
í? ? y' lncnrinãn nn Renietrn Pírhlinn r{a Fmnresac Í\Jlernantis onde onera com averbacão no Reaistro onde tem sedê a m^lri7:-.!'.-.,r:rur:!s'-',:'-':a'r:j,-. -r'-rl-t---

no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
12.3.5.No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas JurÍdicas do local de sua sede,
aanmnanhaÀa r{a nrnrra da indinanãn r{ac cor rc adminiqtralinraq'üuvi i iPqi ii iquq vs Pi vtq uq ii iúiúsYqv úv- Jvqr

12.3.6.No caso dê cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de

que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971;
12.3.7.No caso de êmpresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de aúorização;
12.3.8.Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;

12 4.REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
12.4.1.CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas;
12.4.2.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos
os créditos tributários Íederais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade

Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de0?J1012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional.
12.4.3.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
12.4.4.Prova de inéxistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa

ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
no 5.452, de 10 de maio de 1943;
12.4.5.Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais,

emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;
12.4.6.Prova de regularidade junto àFazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida
pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;
12.4.7.Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma

restrição, sob pena de inabilitação.

1 2.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
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i2.5.i.Certicjão Negativa cie Íaiência, cje concorcjata, cie recuperaçâo judiciai ou extrajuciiciai (Lei no Í'i .'i0'i , cie 9.2.2005),
expedida pelo distribuidor da .cede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade
expresso na própria Certidão;

1 2.ô. QUALTFTCAÇÃO TÉCNrCA.
12.6.1.Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos
com o objeto da licitaÇão - Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado,
quando Íor emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu.
12.6.2.0 licitante poderá apresentar mais de uma certidão ou atestado para comprovação da sua capacidade técnico-
operacional.

1 2. 7. Documentação especÍfica:
Í2.7.'i.Consuita Consoiicjacja de Pessoa iuríciica expeciicia peio Tribunai cle Contas cja União, no máximo 30 (trinta) ciias cja ciata
prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico: wwwlçlf qly br
12.7.2.Licença Sanitária Estadual ou Municipal da sede do licitante ou da sua dispensa.
i2.7.3.Auiorização cie Funcionamento da Empresa - nFE, emiticja peia ANV|SH, acompanhada, se for o caso, cia autorização
para comercializaçáo de medicamentos controlados ou da sua dispensa.
12.7.4.Declaração do licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e

nem menor cie cjezesseis anos, em quaiquertrabaiho, pociencio existir menor, a partir cle quatoze anos, na conciição de aprendiz,
nos termos do Art. 7o, lnciso XXX|ll, da Constituição Federal, conforme modelo - Anexo ll.
12.7.5.Declaração do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos clrrertos trabalhrstas asseguraclos na Constituição Federal, nas ieis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas, conforme modelo - Anexo lll.
12.7.6. Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos - Anexo Vll:
12.7.7. Declaração de ciência dos termos do Edital;
12.7.8. Declaração de inexistir fato impeditivo;
12.7.9. Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC,
12.7.10. Declaraçâo de náo utilizar trabalho degradante ou forçado; e
12.7.11. Declaração de cumprimento da reserya de cargo para deÍiciente e de acessibilidade.

12.8.Os documentos exigidos para habilitação serão apresentados, no formato impresso, dentro de envelope lacrado e
devidamente identificado, até a data e o horário previstos para abertura da sessão pública desta licitação:
12.8. 1.Será aberto o envelope Habilitação apenas do licitante vêncedor.
12.9.Os documentos relativos à regularidade fiscal constantes deste Edital, somente serão exigidos em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
12.10.Na hipótese de incorreção, vencimento ou ausência de documento exigido neste certame para comprovação da

regularidade fiscal do licitante, e não sendo possível sanar a ocorrência tempestivamente na mesma sessão pÚblica, será
assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da solicitação do Pregoeiro, paraa apresentação dessa documentação
devidamente regular, prorrogável por igual período, nas seguintes situações:
12.10.1.Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro; ou
12.10.2.De ofício, a critério do Pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suÍiciente para apresentaçâo dos
documentos exigidos.
12.11.A não comprovaçâo pelo licitante de sua regularidade fiscal nos termos deste Edital, e após observadas as disposições do
Art. 43, da Lei 123106, acarretará na desclassiÍicação da respectiva proposta.
12.12.Averificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio
legal de prova, para Íins de habilitaçâo.
12. 13.Após a entrega dos docurnentos para habilitação, nâo será permitida a substituição ou a apresentaçâo de novos

documentos, salvo em sede de diligência, para:

12.13. l.Complementação de informaçóes acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para

apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
12.13.2.Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

12.í4.Na hipótese de o licitante não atenderàs exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e

assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observados

oprazo e ostermos definidos neste instrumento para o envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares,
adequada ao último lance ofertado:
12.14.1 Serãto disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes convocados para a apresentação

da documentação habilitatória, após concluídos eventuais procedimentos da Comissáo de Contratação, para sanar erros ou

íaihas que não alterem a substância cios ciocumentos e a sua vaiicjacie juríclica, observadas as ciisposiçóes cieste Ecjitai..

12.15.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida
para efeito de contrataçâo, e não como condição para participação na licitação, observando-se o seguinte procedimento:

12. 15.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação, deverão apresentartoda
a documentaçâo exigida para comprovação de regularidade Íiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste

instrumento para efeito de habilitação, mesmo que esta apresente alguma restrição;
12.15.2.Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade Íiscal e trabalhista quando da comprovação de que trata o

subitem anterior, será assegurado prazo de cinco dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da

documentaçã o, a realizaçáo do pagamento ou parcelamento do débito e a emissâo de eventuais certidões negativas ou pos
nam afaita r{a naÉiáãn nana'lirra'wv.,, erúrrv . rvvv.rYu'
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12.i5.3.Para apiicação cio ciisposto no subitem anterior, o prazo para reguiarização íiscai etrabaihista será contacjo a partircia
divulgação do resultado da fase de habilitação. A prorrogação desse prazo poderá ser concedida, a critério do Pregoeiro, quando
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa;
12.15.4.A náo regulanzaçâo da documentaçâo, no prêvo acrma prevrsto, rmplrcarA decadêncra do drrefto â contrataçâo, sem
prejuÍzo das sanções previstas no Art. 156, da Lei 14.133121, sendo facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, ou revogar a licitação;
12.15.5.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo Wazo para regularizaçâo.
12. l6.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante apresentação dos documentos
originais, quando houver alguma dúvida em relação à integridade da respectiva cópia ou quando a lei expressamente o exigir.
12.17.Náo serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos:
12.17.1 .Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverâo estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.
i 2. i ô.Os docurrieritos exigirios para Íiirs cie irai.riiitação rio ceriaiiie deveiáo ser orgariizados na oi'tiem descr ita rieste instr umerito,
precedidos por Índice correspondente, apresentados em original; ou por cópia autenticada por cartório competente, ou pelo
Pregoeiro, ou por membro da Equipe de Apoio ou da Comissão de Contratação; ou publicação em órgão da imprensa oficial.
Estando perfeitamente legÍveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas e dentro do prazo de validade, considerado
o disposto neste Edital. A eventual ausência do referido índice não inabilitará o licitante, sendo que:
12.18.1.A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante os agentes do ORC
relacionados no item anterior, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua
responsabilidade pessoal;
12.18.2.Quando o documento for obtido via lnternet sua autenticidade será comprovada no endereço eletrônico nele indicado;
4n 42. L gaAará car r rfili:aÀa a nrilÁrin r{n Draanairn a r{nnr rmanianân nar{aclral r{a fnrnanar{nr nnnctanta r{ne arnt rirrnc r{n l'lPí-,v vv I rvyvv,

para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo licitante.
'12.19.Na análise dos documentos de habilitaçáo, a Comissão de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação.
12.20.Os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes dos envelopes Proposta e
Habilitação que forem abertos, serão retidos pelo Pregoeiro e anexados aos autos do processo.
'12.21.No mesmo contexto, o envelope Habilitação, ainda lacrado, do licitante desclassificado ou que não logrou êxito na etapa
competitiva e que não for retirado por seu representante legal no prazo de 60 (sessenta) dias da data de homologação do
presente certame, será sumariamente destruído.
12.22.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão pública inclusive para a realizaçâo de diligências com vistas ao
saneamento de eventuais erros e falhas dos documentos de habilitação apresentados, marcando-se nova data e horário para a

sua continuidade.
12.23.Constatado o atendimento às exigências de habilitação flxadas neste Edital, observadas as disposições do Art. 43, da Lei
123106, o licitante será considerado vencedor.
12.24.A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após a divulgação da classificação final das
propostas na respectiva sessão pública.

13.O.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
13.1.A proposta final do licitante declarado vencedor - proposta atualizada - será encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a

contar da solicitação do Pregoeiro, e deverá:
13.1.1.Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital e seus Anexos, redigida em lÍngua
portuguesa e impressa em uma via em papel timbrado do proponente, quando for o caso, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas; datada e assinada pelo licitante ou seu representante legal, com indicaçáo: do valor global da proposta; do prazo de

entrega; das condições de pagamento; e da sua validade;
13.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento;
13.1.3.Estar adequada ao úttimo lance ofertado e a negociaçâo realizada, acompanhada, dos documentos complementares
eventualmente solicitados, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
i3.2.Será cotado um único preço para cacia item, com a utiiização cie cjuas casas decimais, sencio que, nesse úitimo caso, a
indicação em contrário está sujeita a correção, observando-se aos seguintes critérios:
13.2.1 .Falla de dÍgitos: serão acrescidos zeros;
13.2.2.Excesso de dÍgitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo o excesso será suprimido, caso contrário
haverá o arredondamento do dÍgito anterior para mais e os demais excedentes suprimidos.
13.3.O preço deverá ser êxpresso em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em algarismos e o valor global da

proposta em algarismos e por extenso:
13.3.1.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço

unitário prevalecerá;
13.3.2.IIc caso de divergência entre o valo:'numé:'!cc e o expresso pcr extenso, prevalecerá c valor expresso pcr extensc;
13.3.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto, prevalecerá o de menor valor.
13.4.4 proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às
especiÍicações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
í3.5.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste instrumento sem conter alternativas de valor
ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado.
1 3.6. No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais-
e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimentã Oos bens; inclusive a integralidade dos 

"rO"t 
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atenciimento dos direitos trabaihistas asseguracios na Constituição Fecjerai, nas ieis trabaihistas, nas normas inÍraiegais, nas
convençôes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
13.7.4 proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e
aplicaçáo de eventuai sançáo ao Contratado:
13.7.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.
13.8.4s propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponÍveis na
internet, após a homologaçâo.
13.9.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de seu encaminhamento.
13.10.A proposta atualizada e eventuais documentos complementares deverão ser encaminhados, exclusivamente, da seguinte
Íorma:
í3.10.1.No endereço: Rua Francisco Felinto dos Santos, 8 -Anexo l- Centro - São Bentinho - PB, protocolizando o original, nos
horários normais de expediente das 08:00 as 12:00 horas.

14.O.DOS RECURSOS
14.1.4 interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitaçâo de licitantes, à anulação ou
ievogaçâo cia iicitação, observai-á o rlisposto rio Ari. iô5, iia Lei i4133Di.
l4.2.Qualquerlicitante poderá, durante oprazo concedido na sessão pública, deforma imediata após otérmino do julgamento
das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, junto ao Pregoeiro, manifestar sua intenção de recorrer.
14.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:
14.3.1 .A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
14.3.2.O prazo para apresentaçâo das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação
ou inabilitação.
14.4,O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
14.5.O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar o
aÍn nr r a danicãn h^ hrâ?^ da ô? /frôe\ r{iac rifaic 
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autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
14.6.Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
14.7.O pruzo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias úteis, contados da
data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.
14.8.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevênha decisão
final da autoridade competente.
14.9.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
14. 10.Os autos do processo permanecerão comvista franqueada aos interessados no endereço e nos horários abaixo indicados.
14. 1 1 .As razões do recurso e as contrarrazões deverão ser apresentadas, exclusivamente, da seguinte forma:
14.11.1.No endereço: Rua Francisco Felinto dos Santos, I -Anexo l- Centro - Sâo Bentinho- PB; protocolizando o original, nos
horários normais de expediente das 08:00 as 12:00 horas.

í5.O.DA HOMOLOGAçÃO
15.1.Encerradas as Íases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será
encaminhado à autoridade superior, que poderá:
15.1.1.Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
15.1.2.Revogar a licitaçâo por motivo de conveniência e oportunidade;
15.1.3.Proceder à anulaçáo da licitação, de ofÍcio ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade
insanável;
15.2.4.Adjudicar o objeto e homologar a licitação.

16.O.DO CONTRATO
16.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o licitante vencedor será convocado para, dentro do prazo de 05
(cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, e nas condiçôes estabelecÍdas neste Edital e seus anexos,
assinar o respectivo contrato, podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela Lei 14.133121.
16.1.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu
transcurso, cjeviciamente justificacia, e cjescie que o motivo apresentacio seja aceito peia aclministração;
16.1 .2.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no przvo estabelecido pela Administração caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas:
16.1 .2.1.A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma estabelecida neste
dispositivo;
16.1.3.Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes
liberados dos compromissos assumidos.
16.2.Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante poderá
ser convocado, respeitada a ordem de classificaçâo, para celebrar a Ata de Registro de Preços ou a contratação, ou instrumento
háhil naa nnnâiaÂac nrannclac naln linilanla rranaarinr cam nrait ríza r{a anliaaaãn áac cannÃac nrarricÍac na I ai 14 12?121 o omiiúVii, iiq- VVi iVIVVÇ- Pi UPU-iü- l,giV iivilqi i(ú túi iVçqvi, -úa a i iii sjqi4w vq qPiiwqyqw sqJ Jur rYvve

outras legislações aplicáveis.
16.3.Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as condiçôes de habilitação consignadas neste Edital, que
deverão ser mantidas pelo Contratado durante a vigência do referido contrato.
16.4.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser afterado com a devida justificativa,

unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e

extinÇão, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas
disposiçôes dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133121; e o fornecimento realizado de forma parcelada.
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Í6.5.Nas aiterações uniiaterais a que se reÍere o inciso i, cio caput do Hrt. i24, cia Lei Í4.i33i2i, o ConÍratacio será obrigacio a
aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, acréscimos on supressôes qLre se Íizerem nas compras, de até o respectivo limite
fixado no Art 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá
exceder o lrmrte estabelecido, saivo as supressôes resuitantes de acordo celebracÍo entre os contratantes.

17.0.D4 ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
17 .l.Formalização e Cadastro de Reserva:
17.1 .1 .Apôs a homologação do certame, serão registrados na Ata de Registro de Preços, os preços e os quantitativos do
adjudicatário, observado o disposto neste Edital; e será incluído na referida ata, na forma de anexo, o registro:
17. 1.'1 .1.Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na licitação;
e
17 .1.1 .2.Dos licitantes que mantiverem sua proposta original.
17 .1.2.5erá respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados:
17.1.2.1.4 apresentação de novas propostas na forma deste subitem não prejudicará o resultado do certame em relação ao
licitante mais bem classificado,
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antecederão aquêlês quê mantMerem sua proposta original.
17.1 .3.4 habilitação dos licitantes que comporão o Cadastro de Reserva será efetuada quando houver necessidade de
contrataçâo dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
í7.1.3.1.Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no przvo e nas condições estabelecidos neste
Edital; ou
17 .1 .3.2.Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas neste Edital.
17.1.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a
contratação nos termos em igual prazo e nas condiçôes propostas pelo primeiro classificacio, a Administração, obseryados o
valor estimado e a sua eventual atualizaçáo na forma prevista neste Edital, poderá:
17.1.4. l.Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
17.1.4.2.4$udicar e firmar a contratação nas condiçôes ofertadas pelos licitantes remanêscentes, observada a ordem de
classificação, quando frustrada a negociação de melhor condiçáo.

'l T.2.Assinatura:
17.2.1 .Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classlficado terá o prazo de 05 (cinco) dias consecutivos,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela
fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sançôes previstas naLei 14.133121.
17.2.2.O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual perÍodo, mediante solicitação do licitante mais bem
classificado convocado, desde que:
17.2.2.1.A solicitaçâo seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
I 7 .2.2.2. A )ustificativa aprese ntad a sej a ace ita pe la Ad m in istra ção.
'l 7.2.3.Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens
constantes no Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, devidamente homologados, com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do correspondente item, a respectiva quantidade, preço registrado e demais condições.
17.2.4.O preço registrado, com a indicação do fornecedor, será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP e
disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
i7.2.5.A existência de preços registracios impiicará compromisso cje Íornecimento nas conoiçôes estabeiecicias, mas não
obrigará a Administração a contratar, Íacultada a realizaçáo de licitação especíÍica para a aquisição pretendida, desde que
devida mente j ustiÍicada.
17.2.6.Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do Cadastro de Reserva, na ordem de classificaçào, paraÍazê-
lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classiÍicado.

17.3.Vi9ência:
17.3.1.O prazo devigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de
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comprovado que o preço é vantajoso.
17.3.2.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado da data de sua
assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 1 14, da Lei 14.133121.

17.4.Yedaçáo a acréscimos de quantitativos.
17.4.1 .É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de Preços.

1 7. 5.Controle e gerenciamento:
17 .5.1.O controle e o gerenciamento das Atas de Registro de Preços serão realizados por meio de procedimentos de gestão de
atas, quanto a:

17.5. 1.1.Os quantitativos e os saldos, e
17 .5.1.2.As solicitaçôes de adesão.

17.6.Alteraçâo ou atualização dos preços registrados:
17.6.1.Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços p

no mercado ou de fato que eleve o custo do bem registrado, nas seguintes situações:

W
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1 7.7. Negociação de preÇos registrados:
17.7.1 .Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo superueniente, o órgão
gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado:
17.7.1 .1.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas;
17.7.1 .Z.Na hipótese prevista no subitem anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem
de classiflcaçáo, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o disposto neste instrumento;
17.7. 1.3.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da Ata de Registro de Preços,
^^ê 
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17 .7 .1 .4.Na hipótese de redução do preço registrado, o órgâo gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto neste instrumento.
17.7.2.Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecêdor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso:
17.7.2.1.Para fins do disposto no subitem anterior, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relaçáo às condiçôes
inicialmente pactuadas. Na hipótese de comprovaçâo dessa ocorrência. o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado,
17.7.2.2.Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeÍerido pelo gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do
seu registro, nos termos do disposto neste Instrumento, sem prejuÍzo da aplicação das sançóes previstas na Lei 14.133121 , e na
legislação aplicável;
17.7.2.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no subitem anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaçâo, para verificar se aceitam manter seus preços
registrados, observado o disposto neste instrumento;
17 .7.2.4.5e não obtiver êxito nas negociaçôes, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da Ata de Registro de Preços,
nos termos do disposto neste instrumento, e adotará as medidas cabÍveis para a obtenção da contratação mais vantajosa;
17.7.2.5.O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de
Registro de Preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,
observado o disposto neste Instrumento.

í8.0.DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DO PREçO REGISTRADO
l S.l.Cancelamento do registro do fornecedor:
'18. 1.'l .O registro do Íornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor:
1 8. 1 . 1 .'l . Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;
i f . i. i.2. Não retirar a nota cje empenho, ou instrumento equivaiente, no prazo estabeiecicio peia Aciministração sem justificativa
razoável;
í8. 1.'l .3.Não aceitarmanterseu preço registrado, na hipótese prevista neste instrumento; ou
'l8.1.1.4.Sofrer sanção prevista nos lncisos lllou lV, do caput do Art. 156, da Lei 14.133/21. Nessa hipótese, caso a penalidade
aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador poderá, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutençáo do registro de preços, vedadas novas contrataçôes derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.
18.1.2.O cancelamento do registro nas hipóteses previstas neste item será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
garantidos os princÍpios do contraditório e da ampla defesa.
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o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

lS.2.Cancelamento dos preços registrados:
18.2.1 .O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada Ata de Registro de
Preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

18.2. 1.1.Por razáo de interesse público;
18.2.1 .2.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
18.2.1.3.Se não houver êxito nas negociações, nostermos do disposto neste instrumento.

I 9.0.DA CONTRATAÇÃO CO U FORNECEDOR REGIST RADO
19.1. Formalização:
19.1.1.A contrataçáo com o fornecedor registrado na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por meio de
instrumento hábil, na forma definida neste Edital, conforme as disposições constantes do Art. 95, da Lei 14.133121.

19.1.2.O instrumento de que trata o subitem anterior, será assinado no prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

Í7.6.i.i.Em caso cie criação, aiteraçâo ou extinção cie quaisquertributos ou encargos iegais ou superveniência cie ciisposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
17.6.1 .2.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsÍveis de
consequênclas rncalculâvers, que rnviabtlzem a execuçAo da ata tai como pactuada, nos termos do drsposto na alinea "d" clo
inciso ll do caput do A1L. 124, da Lei 14.133121', ou
17.6. 1.3.Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, prevista neste instrumento, nos termos do disposto na Lei
14.133t21.
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i 9. 2.Hiteração cjo contrato:
19.2i.A contrato eventualmente decorrente da ata poderá ser alterado, observado o disposto no Art. 124, da Lei 14.133121

1 9.3.Vrgência do contrato:
19.3.1.A vigência do respectivo contrato será a estabelecida neste Edital, observadas as disposições do Art. 105, da Lei
14.133t21.

2O.O.DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA
20.1. Competências:
20.1 .1 .A administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços, decorrentes do presente certame, serão do ORC,
através do Departamento de Compras, atuando como órgão gerenciador do sistema de registro de preços, ao qual compete, em
especial:
20.1.1 .l.Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
20.1 .1 .Z.Conduzir as negociações para afteração ou atualização dos preços registrados; e
20.í.1.3.Aplicar, garantidos os princÍpios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes de inÍrações no
nrnaaÀiman{n elac{a narlama
t/, vvvw,,,,v,,rv

2í.O.DO ORGÃO OU DA ENTIDADE PARTICIPANTE
2'l .1.Competências:
21 .1 .1 .O órgão ou a entidade participante é responsável por manifestar seu interesse em participar do registro de preços, ao qual
compete, em especial:
21 .1.1.1.Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto cumprimento de
suas disposições;
21.'l .1.2.Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, de que a contratação a ser realizada atenda aos seus
interesses, sobretudo quanto aos valores praticados;
2i.i.i.3.ZeiaL'peios atos r'eiativos ao cumpÍimêrrto clas obrigaçôes assumirias peio foi'rrecedoi.e peia apiicação cje everrtuais
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou de obrigaçôes contratuais; e

21 .1.1 .4.Prestar as informaçôes solicitadas pelo órgão gerenciador do sistema de registro de preços quanto à contratação e à
execução da demanda destinada ao seu órgão ou à sua entidade.

22.O.DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
221.AAta de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada:
22.1.1.Pe\o ORC, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle da Ata de Registro de Preços,
representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa.
')') 1 
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do sistema de registro de preços, mediante processo regular.

23.O.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO. REAJUSTE
23.2.1 .Os preços contratados sâo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
23.Z.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após
o interregno de um ano, na mesma proporção da variaçáo verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
23.2.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.
23.2.4.No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância
calculada pela úftima variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica
o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre
que este ocorrer.
23.2.5.Nas aferições Íinais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.
23.2.6.Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer Íorma não possa mais ser util2ado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação entâo em vigor.
23.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo Índice oficial, para reajustamento do
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
23.2.8.0 registro da variação do valor contratual paraÍazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
23.2.9.O ptazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilÍbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até
um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133121 .

24.0.DA COMPROVAçÃO DE EXECUçÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO
24. l.Executada a presente contratação e observadas as condiçôes de adimplemento das obrigações pactuadas, os
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art.
140, da Lei 14.133121.
24.2.5erâo ciesignados peio ORC representantes com atribuições cie Gestor e Fiscai do respectivo contrato, nos termos cja norma
vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para
assistência e subsídio de informaçôes pertinentes a essas atribuições.

2s.O.DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO
25. 1. Obrigações do Contratante: W
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25.1.'i .Éfetuar o pagamento reiativo ao objeto contratacjo eÍetivamente reaiizacjo, cje acorcjo com as ciáusuias do respectivo
contrato or-r outros instrumentos hábeis;
25.1.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos
termos do correspondente tnstrumento de aJuste;
25. 1.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo

Smais ampla e completa fiscalizaçáo, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais;
25.1.4.Outras obrigaçôes estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo Vll.

25.2. Obrigações do Contratado :

25.2. l.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislaçâo fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem
como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus Íornecedores ou terceiros em razáo da
execução do objeto contratado;
25.2.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alteraçôes,
imperfeiçÕes ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados
somente após o recebimento ou pagamento;
25.2.3.iião ti'airsíer.ir a outi.erii, iio tr.rdo ou eÍn paÍie, o objetr.r da contr"atação, saivo iiiediante prévia e expíessa autorização rio
Contratante;
25.2.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitaçâo e qualificação exigidas no respectivo processo contrataçáo direta por Dispensa de Licitação,
conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
25.2.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame e consequentemente
apresentou a documentação exigida na fase de habilitação;
25.2.6.Executar todas as obrigaçôes assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se,
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes;
25.2.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionaCas na Minuta Co Contrato -,Anexc tr!!.

26.0.DO PAGAMENTO
26.1 .O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo ORC,
bem como as disposições dos Atts. 141 a 146 da Lei 14.133121 , da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias,
contados do período de adimplemento.
26.2.O desembolso máximo do perÍodo, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo com o cronograma
aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros.
26.3. Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação Íinanceira que lhe for imposta,
em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere
rliraita a anrácaima r{a nr ralar rar nalrvaza

26.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o
pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razáo do atraso no
pagamentoserãocalculadoscomutilzaçãodaseguintefórmula: EM=NxVPxl,onde: EM=encargosmoratórios; N=número
dediasentreadataprevistaparaopagamentoeadoefetivopagamento; VP=valordaparcelaaserpaga; el=Índicede
compensação financeira, assim apurado l = (TX * 100) = 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos
doze meses ou, na sua fafta, um novo Índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice
estabelecido para a compensaçâo financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado,
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislaçâo então em vigor.

27.O.DAS rNFRAÇÓES ADMTNTSTRAT]VAS E SANçÔES
27.1 .A licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado,
pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14. 133121 e seráo aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justiÍicar a imposição de penalidade mais
grave; b - multa de mora de 0,5olo (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustiflcado
na execução do objeto da contratação; c - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações
administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitare contatar no âmbito da Administração Pública direta e
ItuIeta uu uil[e teuerauv() que uver aPilL;auu iá sirilçau, Pelu Prirzo ilrirxríilu ue Ue§, iáilusr iíPltciáuií iíu respuiSaver Petar§ lli,iáçues
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mÍnimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem como pelas infraçôes
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sançâo referida no § 40 do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sançôes previstas na Lei
14.133t21.
27.2.5e o valor da multa ou indenização devida não for recolhido noprazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado,
cará ar rfnmaf inamonto docnantarln rla nrimaira nârnêlâ dn nanamonfô â 

^r 
râ n ônnfrafarln rtiar a Íazar ir re anrocnir{n r{o ir rrnc

moratórios de 1olo (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

28.O.DAS OBRTGAÇÕES PERTTNENTES À LGPD
28.1.As partes contratantes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razào deste certame ou do termo de ajuste
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eventuaimente venha a ser Íirmacio, a partir cia apresentação cla proposta no proceciimento cje contratação, indepencjentemente
de declaração ou de aceitação expressa.
28.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-
fê e com os princÍpios do Art. 6", da Lei 19.709/18.
28.3.E vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei.
28.4.Outras obrigaçÕes estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo Vll.

29.0. DAS DTSPOSTçÕES GERATS
29.1. Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer Íato superveniente que impeça a realizaçáo do certame na data marcada,
a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicaçâo em contrário, pelo Pregoeiro.
29.2.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
29.3.As normas disciplinadoras da licitaçâo serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados,
desde que nâo comprometam o interesse do ORC, o princÍpio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
29.4.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o ORC não será, em nenhum
caso, i'espoi-rsávei por esses custos, irrrjeperrcierrteiiiente da coi-rdução ou do resuitatio do processo iicitaiór io.
29.S.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prevos em dias de expediente no ORC.
29.6,O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível
o aproveitamento do ato, observados os princÍpios da isonomia e do interesse público.
29.7.Ém caso de divergência entre disposiçôes do Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo,
prevalecerá as do Edital.
29.8.O Edital e seus anexos também estâo disponibilizados na Íntegra nos endereços eletrônicos: www.saobentinho.pb.gov.br;
www.tce.pb.gov.br; no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP; e poderão ser lidos, e quando for o caso obtidos,
med!ante processo regular e obsen,ados os proceCimentos definidos pelo ORC, no endereçc: Rua Franciscc Felinto dos Santos,
I - Centro - São Bentinho - PB, nos horários normais de expediente. das 08:00 as 12:00 horas, mesmo endereço e horário nos
quais os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
29.9.Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluÍdo qualquer outro, o Íoro competente é o da Pombal,
Estado da Paraíba.

São Bentinho - PB, 10 de Fevereiro de 2025.

LUZINETE RUFINO VIEIRA
DtR. DA DtV. DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
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SETOR DE CONTRATACÃO

ANEXO I. PREGÃO PRESENCIAL NO OOOI0/2025

TERMO DE REFERÊNCIA. ESPECIFICAÇÔES

1.O.DO OBJETO
1.1.Constitui objeto desta licitaçâo: Aquisição parcelada de Medicamentos Psicotrópicos, para atender as necessidades da
Secretaria de Saúde do município de São Bentinho/PB.

2.O.JUSTIFICATIVA
2.1 .Para a contratação:
2.1 .1. A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e inÍormações complementares
que a acompanham, quando Íor o caso, motivada: A contrataçâo acima descrita está sendo solicitada, nos termos das
cencnifinaeÂoe tócnicae c infnrmecÃoe nnmnlamcnfaroc nrro a onamnanham nlanr{n ínr n nacn mnlhrar{a. Â Ànrricinãn davvtrvvrrrve!,vv v rrrv[rruyvvv vvilrPrçirieii(-iú- Yúü q qvviiiPüiiiiqiri, Yqqiiuv iui u uúüut iiiuiívúuú. ,_\,_rqutfivqv vv
Medicamentos Psicotrópicos, para atender as necêssidades da Secretaria de Saúde do municÍpio de São Bentinho, constitui um
dos elementos fundamentais para a efetiva implementação de açôes capazes de promover a melhoria das condições da
assistência à saúde da população. A lei n. 8.080/90, em seu artigo 60, estabelece como campo de atuação do Sistema Unico de
Saúde (SUS) a formulação da política de medicamentos Psicotrópicos (...) de interesse para a saúde (...). Tais medidas têm
como propósito precÍpuo, garantir a necessária segurança, eficácia e qualidade dos medicamentos Psicotrópicos, a promoção
do uso racional e o acesso da populaçâo àqueles considerados essenciais. O Medicamento é um insumo estratégico de suporte
às ações de saúde, cuja falta pode significar interrupções constantes no tratamento, o que afeta a qualidade de vida dos usuários
e a credibilidade dos serviços farmacêuticos e do sistema de saúde como um todo. Para manter o abastecimento destes
medicamentos Psicotrópicos nas unidades de saúde da Rede Municipal de Saúde, cujo seu uso se faz necessário e. por vezes.
indispensáveis. Essa análise avufta-se como imprescindível por se tratar de medicamentos Psicotrópicos a serem empregados
no tratamento de pessoas, cuja ausência poderá colocar em risco suas vidas, além da necessidade de abastecimento dos
estoques. A abertura do atual processo licitatório tem por Íinalidade atender às necessidades da Rede Municipal de Saúde de
São Bentinho/PB. Atendendo às demandas da Secretaria Municipal de Saúde, conforme normativas vigentes, a manutenção de
licitação vigente vem ao encontro de evitar custos maiores com compras emergenciais e a suspensão de entrega dos
medicamentos Psicotrópicos por falta de estoque, o que penalZa diretamente os usuários dos serviços de saúde da rede
municipal, impactando direta e indiretamente nas condiçôes de saúde da população, aumentando os custos em saúde.
2.Z.Para a estimativa de quantitativc:
2.2.1 .O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo delineado e utilização prováveis,
foram devidamente definidos mediante observância à previsâo da demanda a ser atendida e posslveis alterações em decorrência
das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponÍvel e ainda a
sequência histórica da realizaçâo de despesas semelhantes, quando existente.

3.O.DA COMPRA
3.1.4s caracterÍsticas e especificações do objeto da referida contratação são:

coDtGo
I
2
3

4
5

6
7

I
I
10
11

12
13
14
15
16
17

18
19

20
21

22

24
25
26
27

UNIDADE
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO

FRASCO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO

FRASCO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO

AMPOLA
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO

QUANTIDADE
10000
8000
8000
8000
8000

25000
10000
12000
5000
5000

20000
2000
5000
8000

20000
8000
80m
5000
1000

rc000
3000
1000
5000
6000
5000

DESCRçÃO DO rTEM
ACIDO VALPROICO 25OMG
ACIDO VALPROICO SOOMG

ALPRAZOLAM 1MG
ALPRAZOLAM 2MG
ALPRAZOLAM DE 0,5 MG
AMITRIPTILINA 25MG
ARIPIPRAZOL lOMG
BIPERIDENO 2MG
BROMAZEPAM 3MG
BROMAZEPAM 6MG
CARBAMAZEPINA 2OOMG

CARBAMAZEPINA 2OMG/ML SUSP.
CARBAMAZEPINA 4OOMG

CARBONATO DE LíTO 3OOMG

cTTALOPRAM 20MG (COMPRTMTDO)

CLOMIPRAMINA lOMG
CLOMIPRAMINA 25MG
CLONAZEPAM O,5MG
CLONAZEPAM 2,sMG/ML FRASCO COM 2OML

CLONAZEPAM 2MG
CLORIDRATO DE PAROXETINA 2OMG

CLORIDRATO DE TRAMADOL sOMG/I\41AMPOLA COM 2ML
CLORPROMAZINA lOOMG
CLORPROMAZINA 25MG
CLORIDRATO DE DULOXETINA 6OMG
CLOZAPINA lOOMG COMPRIMIDO
CLOZAPINA 25MG COMPRIMIDO

W



28
29
30
31

32
33
34
35
36
37
38
39
N
41

42
43
4
45
6
47
I
49
50
51

52
53
54
55
56
57
58
59
60
61

62
63
64
65
66
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CLORIDRATO DE TRAZODONA lOOMG
CLORIDRATO DE FLUOXETINA 2OMG/ML
DECANOATO DE HALOPERTDOL SOMG/ML (TNJETÁVEL)
DIAZEPAM íOMG
DTAZEPAM sMG (COMPRIMTDO)
DIAZEPAM sMG/ML INJETÁVEL
DIVALPROATO DE SODIO SOOMG COMPRIMIDO REVESTIDO DE LIBERAÇÂO PROLONGADA
DONEPEZILA + MEMANTINA 1O+2OMG

FENmOíNA I OoMG (COMPRTMTDO)

FENOBARBITAL lOOMG
FENOBARBITAL SOL. INJETÁVEL lOOMG/ML AMPOLA 2ML
FLUOXETINA 2OMG

FLUOXETTNA 2oMG/ML SOLUÇAO ORAL
HALOPERIDOL 1MG
HALOPERIDOL 5MG
HALOPERTDOL 2MG/ML SOLUçÂO ORAL
HALOPERIDOL sMG/ML INJETAVEL AMPOLA 1ML
IMIPRAMINA 25MG
LEVOMEPROMAZINA lOOMG
LEVOMEPROMAZINA 25MG
LEVITIRACETAM 5OOMG ( ETIRA)
LORAZEPAM 2MG
MIDAZOLAM 1sMG
MIDAZOLAM SOL. INJETÁVEL 5MG/5ML
MIRTAZAPINA 3OMG

OXALATO DE ESCITALOPRAM lOMG
OXALAIO DE ESCITALOPRAM 2OMG

OLANZAPINA íOMG
PREGABALINA 75 MG
PREGABALINA 150 MG
QUETIAPINA 25MG
QUETIAPINA lOOMG
QUETIAPINA SOMG

RISPERIDONA.IMG
RISPERIDONA lMG/3OML
RISPERIDONA 2MG
SERTRALINA sOMG

SUCC I NATO DE DESVEN LAFAXI NA MONOI DRATADO sOMG

VALPROATO DE SODIO SOMG/ML

COMPRIMIDO
FRASCO
AMPOLA

COMPRIMIDO
COMPRIMIDO

AMPOLA
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO

AMPOLA
COMPRIMIDO

FRASCOS
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO

FRASCO
AMPOLA

COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO

AMPOLA
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO

FRASCO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO

FRASCO

5000
500

2000
10000

8000
3000

1 0000
8000
8000

20000
100

23000
400

8000
1 8000

500
300

3000
8000
8000
3000
6000
3000

300
8000

23000
23000
10000
25000

8000
30000

5000
5000

1 0000
3000

1 0000
28000
1 0000

1000

3.2.DAS ESPECTFTCAçÕES, QUANTIDADES E FORMA DE ENTREGA
a 4 a 
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execução do objeto deste Termo de Referência estão descritas abaixo,

3.2.2.O licitante deve proporcionar entrega dos medicamentos, para atender as necessidades da presente demanda, conforme

condições, quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas neste instrumento e também estabelecidas no Termo

de Reíerência e seus apêndices (em anexo), com especial atenção para os prazos de entrega, alinhamento entre a descrição

contida no presente processo e o item a ser entregue pelo licitante vencedor, visto que eventuais atrasos ou entrega em

desconformidade com o descrito no Termo de Referência, poderâo gerar sérios transtornos, comprometendo, inclusive, a

prestaçâo do serviço público regular de saúde ou a interrupção de tratamentos, que poderão gerar prejuízos incalculáveis.

3.2.3.0 contratado deverá fornecer medicamentos de acordo com as normas vigentes, especialmente as impostas pela Agência

Nacional de Vigilância Sanitárias (ANVISA), de boa qualidade e de excelente aceitação no mercado.

3.2.4.A1ém disso, os licitantes devem atender os seguintes requisitos:
. Comprovar a aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto

desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurÍdicas de

direito público ou privado;
. Os licitantes deverão possuir logística suficiente para atender as necessidades de armazenagem e transporte e entrega

dos itens de acordo com os normativos e com as devidas licenças expedidas pela ANVISA.
. O desembarque deve ocorrer por conta dos fornecedores.
. A qualidade física das embalagens e a integridade física dos medicamentos serão de responsabilidade dos Íornecedores

até o momento da entrega. Havendo qualquer anomalia qualitativa com lote do medicamento recebido, durante o

armazenamento, quando não ocasionado por condições internas de guarda e armazenagem de responsabilidade do

Município ou mesmo pelo fornecedor, este será comunicado para o imediato contato com a indústria para elucidar os

fatos. Quando constatado que o problema não foi gerado pelo Município e sim pelo fornecedor ou indústria, caberá a

solicitação de coleta e reposição do medicamento na mesma quantidade e em condições sanitárias e de qua

devendo sua substituiçâo se dar no prazo de 04 (quatro) dias úteis.
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3.r.O contratacio cjeverá tbrnecer os prociutos de acorcjo com as normas vigentes, cie boa qualiciade e cje exceiente aceitaçáo no
mercado.

4.o.MODALIDADE DA LTCTTAÇÃO E CRrTÉRIO DE JULGAMENTO
4.1.4 aquisição dar-se-á pela modalidade licitatória denominada pregão, preferencialmente em sua forma eletrônica, tendo como
critério de juigamento e ciassiÍicação cjas propostas, o menor preço por item, tendo como reíerência o vaior estimacjo, observadas
as especificaçóes técnicas deÍinidas no Edital e seusAnexos.

s.o.DAs coND]çÓES DE FORNEC]MENTO
5.í.Sempre que julgar necessário o Orgâo Contratante solicitará, durante a vigência do contrato, o Íornecimento dos
medicamentos na quantidade necessária, de acordo com sua conveniência, não estando obrigado a comprar em quantidades
superiores as necessárias ao atendimento de suas demandas, para atendimento de conveniência do fornecedor.
5.2.4 Contratada será a única responsável com o transporte, carga e descarga dos produtos/matérias, devendo estes custos
in*aararam fihâl nâ nranarta nÂa aahanÀa ^"^l^, '^' '^ihvi^,{i^^^Âa a +í+,,1^ t^ ^a*^a^-^^Â^ íi^^n^^ir^rrrrsgrqrçrrr ruu PrÇYw rrrrqr vu PrvPvrtq, rrqv vqwcrrvv YuqrYu9r rslrvrrurwqvqv q (rrurv ue wvrrrPLrleqvqv rÍrqireúoq.

5.3.4s ordens de fornecimento que deverão conter data de expedição, quantidade pretendida, local e prazo para entrega, preços
unitário e total e nome do responsável pela requisição, devendo ser enviadas através de e-mail da licitante.
5.4.O prazo previsto para entrega dos produtoslmateriais será de 08 (oito) dias uteis, contados do recebimento da Ordem de

Fornecimento (via e-mail), devendo o licitante veriÍicar diariamente sua caixa de entrada de correspondência eletrônica (inclusive
a caixa spam e a lixeira), nâo sendo necessário e-mail confirmando o recebimento, para contagem do reÍerido prazo de entrega;
5.5.Não serão aceitos pneus recauchutados, remanufaturados, reciclados, reformados, recondicionados, recapados ou outros
de qualquer natureza semelhante.
E Â Â ônn+ra+an+a nndará a raaaÁar nc marliaama^+^ê ^ãê^ 
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pela Contratada, fato que será devidamente caracterizado e comunicado à empresa, sem que a esta caiba direito de indenização.

6.O.DO RECEBIMENTO DO OBJETO
6.1.O(s) objeto(s) serão recebidos pelo servidor designados pelo ORC;

e) Provisoriamente, no ato da entrega ou colocação, para efeito de posterior verificação da conformidade dos mesmos

com as especificações requeridas neste documento;

0 Definitivamente, após a verificaçâo da qualidade e quantidade do material/produtos e consequente aceitação, no
nra=a rla a+á ô2 /írÂc\ r{ia r'r+aic QÁ aníãa cará alaclar{a a nnla ficnaly,uÀv vv q.e vv I.rvv/

6.2.Serão recusados os medicamentos que apresentarem defeitos ou cujas especificações não atendam às descrições do objeto

contratado.
ô.3.O ato de recebimento dos produtos, não importa em sua aceitação. A critério da Contratante, os medicamentos fornecidos

serâo submetidos à verificação. Cabe a Contratada a substituição dos medicamentos que vierem a ser rêcusados, no prazo

máximo de 04 (quatro)dias úteis, contados da solicitação.
6.4.Os medicamentos deveráo atênder aos dispositivos da Lei no 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e às legislação

expedidas pela ANVISA, pertinentes aos medicamentos constantes deste Termo de Referência;
A 4 í1e madinamanfnc carãn nhiafn do raeahimonfn nrnrricárin o dcfinifirrn nne tarmnc rln ai 14À ll "a' a "h" r{a lpi Fcdoral no
V.J._vs v vçi CU UWigiÜ' Ug i gW=Uii i i=i iiv Pl vílJvi

14.133t2021.

7.0.DAS OBRTGAÇÕES
7.1.Da Contratada

a) Assinar o contrato em até 05 (cinco) dias uteis após a homologação da licitaçâo e/ou da convocação para sua

formalização pela Contratante.

b) Ser capaz de Íornecer os medicamentos de acordo com a solicitação da Contratante;
t^\ Âte nder. a torins ns nedidos 4fatr rar{ne dr rranle a rrinÂnnia nontraf r ral no limite r{n nr ranf itatir/^ êônstântg nestgv j ,-!Lsi luÇi q iL'uu- v- iruuluur

Termo de Referência;
d) O fornecedor deverá fazer constar em sua proposta um endêreço de correio eletrônico válido (email), que

deverá ser monitorado diariamente, nos dias normais de expediente, para o envio das ordens de

fornecimento/compra, não sêndo necessário o envio de confirmação de recebimento por parte do fornecedor,

para contagem do Prazo de entrega;
e) Atender ao objeto deste Termo de Referência na forma nele descrita, dentro do prazo estabelecido e demais

condições, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente preenchida, constando detalhadamente as

informações necessárias, conforme proposta da empresa trencedora;

0 Emitir Nota Fiscal conespondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame e

consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitaçâo, licitante vencedora deverá

encaminhar para o endereço de e-mail comprassaobentinh@hotmail.com, o documento fiscal (Nota Fiscal

Eletrônica de Serviços), que deverá ser enviado, impreterivelmente (sob pena de não oconer o
empenhamenÍo da despes a), até as 10h:00min (dez horas), do dia útil seguinte a sua ernissáo, devendo

constar: a especificação dos bens/produtos/serviços fomecidoslptestado, com preço unitário 
" 

rq§§
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de acordo com o vaiorcia propostafinal do licitante, com expeça icientificação da licitação edo contrato
(caso haja);

S) EÍetuar a entrega ou montagem do obieto em perfeitas condições de uso, em estrita observância às
especificações deste Termo de Referência;

h) Comunicar à Administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos
que impossibiiitem o cumprimento do prazo previsto, com a devicia comprovação;

i) Assumir a responsabilidade pelos encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários e comerciais resultantes da

execução do contrato;
j) Executar o objeto do contrato nas condiçôes pactuadas neste documento;
k) Providenciar a correçâo das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela Contratante na entrega

do objeto;
l) Responder por danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo,

quando da execução do obleto;
m\ Âaa{ar ac arianlaaÁan âa i/\an}ra{an+a cr riai{anÀa oa a maia amnla a irraa{ri{a íiaaali=aaâa nraa*aniarrrl nvq(qr qo vrr9rr\qYvç0 wq vvrr!rqrqrrr9, ovJçrrqrrvv-Js q rrrqro qrrrylq 9 ill90Llr\q il9vqil4qYqvr Pr9§rqrrwv

esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamaçôes formuladas;
n) Cumprir as demais disposições contidas neste Termo de Referência;
o) Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e

trabalhlsta, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer tÍtulo, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

p) Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos,
alteraçôes, imperfeiçôes ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumênto de ajuste
naatr raÀa ainâa nr ra ^^^ê+â+â^^ê anmanta anÁa n raaahimanía nr r nanamanía'yqvruqvv, qr rvs yqv uuve v vu Pqvqr r rvr r(v,

q) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa
autorização do Contratante;

r) Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condiçôes de habilitaçâo e qualificação exigidas no respectivo processo llcitatório,

conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado,

s) Executar todas as obrigações assumidas sêmpre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-
se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes;

í\ Ânracaníar n mar{inamanla nnm amhalanam am narÍaifn aclar{a cam annÁinÂac r{a rrinlanãn cam ar{arÂnnia anii -rPiÇ-Viiiüi V iiiEUiúqiii-ilaw úwi,i úiilvqlqverrr wiil yvlrv,.v rvrl' vvrrvrYvee vv rlvrqYsv

produto, umidade, sem inadequação de conteúdo, identificadas, nas condiçôes de temperatura exigidas no

rótulo;
u) Todos os medicamentos, nacionais ou importados, devem ter constato, nos rótulos e bulas, todas as

informaçôes, em língua portuguesa.Ou seja, numero de lote, data de fabricaçâo e validade, nome genérico e

concentração de acordo com a Lêgislação Sanitária e nos termos no artigo 31 do Código de Defesa do

Consumidor, dentre outros;
v) Os medicamentos deverão conter êm suas embalagens: número do lote, data da validade, nome comercial,

denominação genér-ica da substância ativa e concentração da substância ati',,a por uniCade pcsológica,

conforme determina a Resolução RDC no9 de 02/01D001, RDC no71 de 22112D009;

w) As bulas deverão estar em conÍormidade como Regulamento Técnico aprovado pela Resolução RDC no47 de

08 de setembro de 2009 da ANVISA, que estabelece os requisitos mÍnimos para elaboração, harmon2ação,
atualizaçâo, publicação e disponibilizaçâo de bulas de medicamentos para pacientes e para profissionais de

saúde;
x) O número dos lotes deve estar especificado na nota fiscal por quantidade de cada medicamento entregue;

y) Os medicamentos entregues deverâo possuir prazo de validade conÍorme o registro perante a ANVISA. No

rnonnento da entrega do produto,

z) Os medicamentos devem ser entregues por lotes e data de validade, com sêus respectivos quantitativos na

nota fiscal.

7.1.1.O prazo de validade dos medicamentos não deverá ser inferior a 12 (doze) meses, a contar da data da entrega do

produto.

7.1.2.Havendo a impossibilidade de cumprimento do prazo de validade estipulado neste item, a CONTRATADA deverá

consultar expressamente o Setor requisitante (Secretaria de Saúde, Farmácia Básica do Município, Direção do Hospital,

etc), se os prodr-rtos com validade inÍerior ao estipulado poderão ser entregues e recebidos, desde que, acompanhados,

obrigatoriamente, de Carta de Garantia de Troca ou Declaração de compromisso de troca.
7.1 .3.O transporte do medicamento deverá obedecer a critérios de modo a não afetar a identidade, qualidade, integridade

e quando Íor o caso, esterilidade dos mesmos. A temperatura exigida no rótulo e bula do produto deverá ser assegurada

durantê toda cadeia de transporte do medicamento.

7.1.4.Os preços devem estar descritos em documento fiscal especificados: unitário e preço total.

7.1.5.Os medicamentos deverâo sem entregues de acordo com os prazos estabelecidos.
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7.í.6.Os meciicamentos cieverão ser entregues acompanhacios da clocumentação fiscai, em ciuas vias, com
especiÍicações da quantidade por lotes entregues de cada medicamento.
7.í.7.Os medicamentos deverão ser entregues nas quantidades requeridas e apresentação solicitadas.

7.2.Da Contratante:
a) Convocar a adjtrriicatátia, tientto cio prazo rie eíicácia cie sua proposta, pai.a assiiratuia do Coiiti'ato;
b) Publicar o extrato do Contrato na Íorma da Lei;

c) Emitir Nota de Empenho e/ou Ordem de Fornecimento;
d) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela empresa vencedora, de acordo como os termos

deste documento,
e) Reservar local apropriado para o recebimento do objeto deste documento;

0 Ter pessoal disponível para o recebimento do objeto no horário previsto neste documento;
g) Receber o objeto de acordo com as especificaçÕes descritas neste documento;
h\ D^--*;- 
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deste Termo de Referência, desde que uniformizados e identificados com crachá,
i) Efetuar o pagamento nas condiçôes e preço pactuado;
j) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades veriÍicadas no objeto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido, sem prejuÍzo das penalidades cabíveis;
k) Acompanhar e fiscal2ar a execução da contratação, por intermédio de representante especialmente designado;

l) Cumprir as demais disposições contidas neste Termo de Referência;
m) Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares contratuais;
n\ Efa*',ar a naaaman*a ralatirrn an nhia+n aanfraíaÁn aÍaíirramanfa raalizaAa Àa arar{a nlárrcrrlac âati,, fiçLudi v vquqtiiviiav iúiúiivv dv v9jÉav 9viraiqaquv çrçarvúrii9airv rúqriêuvv, vu qvervv

respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis;
o) Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente

contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste;
p) Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços,

exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
pactuadas e preceitos legais.

a n 11rr o^ra^ÀrtÀlT^

8.í.O pagamento será efetuado pela Contratante, de acordo com o quantitativo efetivamente executado, através de depósito

bancário em conta corrente fornecida pela contratada, em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação de requerimento, nota

fiscal, recibo e certidôes necessárias, devidamente analisadas e atestadas pelo servidor designado pela Contratante.

8.3. Havendo erro na Fatura/Nota Fiscal/Recibo, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, o pagamento será sustado,

até que sejam tomadas as medidas saneadoras necêssárias.

g.O.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP
ô ,l Qalianf a-cê 
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e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposiçôes contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar no 12312006, vÍsto

estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos incisos ll e lll, do Art. 49, do mesmo diploma legal.

9.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas, Empresas de

Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.

1O.O.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA
1 0. 1 . A vigência da presente contratação será determin ada: 12 (dose) meses, considerada da data de assinatura do respectivo
instrrrmento de aluste' 6nr{onr{n ccr nrnrrnnar{a nae hinÁtosâs ê n^Q tcrç65 dOS A.f'tS. 105 a 114, daLei 14.133!21:
'10.2.Entrega: 08 (oito) dias uteis, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento (via e-mail).

11.O.DO REAJUSTAMENTO
1 1 .1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

11.2.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

I í.3.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reaiuste após

o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do

nrnamento estimado evclrrsivamenteoara as ohrioacôes iniciadas e concluídas aDós a ocotr'ência da anualidade..-'! 
!s,:,v;,r','

'l 1.4.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do

último reajuste.
11.5.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância

calculada pela úttima variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica

o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,

que este ocorrer.
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í 'i ,6. Nas aieriçôes finais, o Índice utiiizacjo para reajuste será, obrigatoriamente, o ciefinirivo.
11.7"Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado oela legislação então em vigor.
11.8.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Índice oÍicial, para reajustamento do
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
Í 1.9.O registro cia variação cjo vaior contratual paraíazer Íace ao reajuste cie preços poderá ser reaiizacio por simpies apostiia.
1 1.10.O prazo paru resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro, quando for o caso, será de até
um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133121.

12.0.DA VERTFTCAçÃO DA QUAL|FtCAçÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCE|RA
12.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-Íinanceira do licitante, a documentação essencial,
suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Art.67 e 69, da Lei 14.133121,
rac naz.*h raman{a
r çrPsvrr vqr r rsr rrç.

12.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133121, para demonstrar a capacidade do licitante
de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-
operacional; habilitaçôes fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou
parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitaçâo para compras em geral,
conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal.

13.O.DA CLASSTFTCAçÃO COMO BENS COMUNS
4 a 4 (\a maláriaclnrn.l r rlac r{acarilac nacta Tarmn r{a Daíarânaia f am naf r rraza r{a hanc }anl{a am rrio*a ar ra aar ra xaÀrÂaarrrqrvrtseryrvv rreer! I Llrrlv uç i\çiú.úi.úio iúIi. ilsiuiVêq VE Vçii- úViiluiiür ivl IUV Viii ViSiú \iUü -EUü PúUIUVI

de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos
termos do art. 60, inciso Xlll, da Lei Federal no 14.133f2021.

14.O.DOS PROCEDTMENTOS DE FTSCALIZAÇÃO e OTReTCIAMENTO
14.1.Serâo designados pelo Contratante representantes com atribuiçôes de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117,

da Lei '14. 133121 , especialmente para acompanhar ê fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de
terceiros para assistência e subsÍdio de informações pertinentes a essas atribuiçôes.

í 5.O.DAS SANçÔES ADMTNTSTRATTVAS

15.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, Íacultada a defesa no prazo legal do interessado,
pelas infraçõesprevistasnoArt. 155, da Lei 14.133121 eserào aplicadas, naforma, condiçóes, regras, prazose procedimentos
definidos nos Atts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sançôes: a * advertência aplicada exclusivamente pela
inÍração administrativa de darcausa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificara imposição de penalidade mais
grave; b - multa de mora de 0,5olo (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado
na execução do objeto da contratação; c - multa de 1Ao/o (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infraçôes
ar{minictraf irrac nrarrieÍac nn raforirln Ar+ 166' d - imnadimanfn rla linifar a nantalar nn âmhitn r{a Àr{miniclranân Dírhlina Airala av r,,,Pvur, r rv

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infraçôes
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do reÍerido Art. 155, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave; e - declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas
nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do reÍerido Art. 155, bem como pelas infraçôes administrativas previstas nos incisos ll,
lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40

do reÍerido Art. 156: f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133121.
íÃ ? Sc n rralnr ria mrtlla nrr indanizanãn dcrrida nân fnr rcnnlhir{n n^ nrâ7^ r{c í6 diac anÁe a nnmuninanân an Í1nnÍratar{n ccrá

automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios
de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

í 6.0.DA COMPENSAÇÃO FTNANCETRA

16.'t . Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado náo tenha
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o
pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razáo do atraso no
nanamanfacarãnnalnrladn<nnmtúilizarâa daeenr rinfcfórmrrla trÀ/l=Nl xVPxIandc FÀ.i=cnnarnncmnratórinc N=nírmern
dediasentreadataprevistaparaopagamentoeadoeÍetivopagamento; VP=valordaparcelaaserpaga; el=índicede
compensação financeira, assim apurado' I = (TX * 100) * 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos
doze meses ou, na sua fafta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice
estabelecido para a compensaçáo financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado,
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação entâo em vigor
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i 7.0. PREViSÃo onçnn*ntnirÁRie
17.1 Para o Íim do disposto no art. 16, ll, da Lei Complementar no. 101 , de 04 de maio de 2000 e para efeito da realização da

aouisição, a despesa decorrente do processo tem adequaçâo orçamentária e financeira anual e compatibilidade com o Plano

Plurianual - PPA, com a Lei de Diretrizes Orçamentária LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA, sendo constatada a existência de

dotaçáo orçamentária para o exercício vigente.

18.0.DA pARTrCrpAÇÃO Oe EMPRESAS EM CONSóRC|O
18.1.A administração deverá vetar a participação de empresas consorciadas, tendo em vista que não seria vantajoso para a
Administração Pública contratar empresas em regime de consórcio, vez que estas empresas passariam a ter responsabilidade
solidária no que concerne às obrigações trabalhistas e previdenciárias, o que traria riscos para a contratação, podendo gerar
graves repercussões para o cumprimento do contrato celebrado com o Município, caso tal empresa, de repente, tivesse os seus
valores Íinanceiros bloqueados pela Justiça, para fins de pagamento de dívidas. A vedação quanto à participação de consórcio
de empresas no presente procedimento licitatório não limitará a competitividade.

LAíS NOBREGA VIEIRA DA COSTA
Secretária de Saúde
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SETOR DE GONTRATAí;ÂO

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊruCIA - PROPOSTA

PREGÃO PRESENICIAL NO OOO,,I 0/2025

PROPOSTA

REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL NO OOOíOI2O25
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTINHO - PB.

OBJETO: Aquisição parcelada de Medicamentos Psicotrópicos, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do
municÍpio de São Bentinho/PB.

PROPONENTE:
CNPJ:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epÍgrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

coDtco

1

2
3

4
5

6
7

I
I
10
11

12
13

14
15

16
17

18
19

20
21

22

DrscRrMrNAçÃo l

ACIDO VALPROICO 25OMG

ACIDO VALPROICO sOOMG

ALPRAZOLAM 1MG
ALPRAZOLAM 2MG
ALPRAZOLAM DE 0,5 MG
AMITRIPTILINA 25MG
ARIPIPRAZOL lOMG
BIPERIDENO 2MG
BROMAZEPAM 3MG
BROMAZEPAM 6MG
CARBAMAZEPINA 2OOMG

CARBAMAZEPINA 2OMG/ML SUSP.
CARBAMAZEPINA 4OOMG

CARBONATO DE LíT|O 3OOMG

cTTALOPRAM 20MG (COMPRtMIDO)
CLOMIPRAMINA lOMG
CLOMIPRAMINA 25MG
CLONAZEPAM O,sMG
CLONAZEPAM 2,5MGiML FRASCO COM 2OML

CLONAZEPAM 2MG
CLORIDRATO DE PAROXETINA 2OMG

CLORIDRATO DE TRAMADOL SOMG/ML AMPOLA
COM 2ML
CLORPROMAZINA lOOMG
CLORPROMAZINA 25MG
CLORIDRATO DE DULOXETINA 6OMG

CLOZAPINA 1 OOMG COMPRIMIDO
CLOZAPINA 25MG COMPRIMIDO
CLORIDRATO DE TRAZODONA lOOMG
CLORIDRATO DE FLUOXETINA 2OMG/ML
DECANOATO DE HALOPERIDOL 5OMGiML
(INJETÁVEL)
DIAZEPAM lOMG
DTAZEPAM 5MG (COMPRTMTDO)

DIAZEPAM sMG/ML INJETÁVEL
DIVALPROATO DE SODIO SOOMG COMPRIMIDO
REVESTIDO DE LIBERAÇÃO PROLONGADA
DONEPEZILA + MEMANTINA 1O+2OMG

FENTTOíNA 1 OOMG (COMPRtMtDO)
FENOBARBITAL lOOMG
FENOBARBITAL SOL. INJETÁVEL lOOMG/I\iIL
AMPOLA 2ML
FLUOXETINA 2OMG

FLUOXETTNA 20MG/ML SOLUçAO ORAL
HALOPERIDOL 1MG
HALOPERIDOL sMG

MARCA/MODELO UNIDAOE QUANTIDADE
PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO

FRASCO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO

FRASCO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO

AMPOLA

10000
8000
8000
8000
8000

25000
10000
't2000

5000
5000

20000
2000
5000
8000

20000
8000
8000
5000
1000

20000
3000
1000

5000
6000
5000
3000
3000
5000

500
2000

23
24
25
26
27
28
N
30

3't
32
33
34

35
36
37
38

3S

4
41

42

COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO

FRASCO
AMPOLA

COMPRIMIDO
COMPRIMIDO

AMPOLA
COMPRIMIDO

COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO

AMPOLA

COMPRIMIDO
FRASCOS

COMPRIMIDO
COMPRIMIDO

1 0000
8000
3000

1 0000

8000
8000

20000
í00

23000
{00

8000
18000
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,t3

44
,t5
,t6

4
49
50
51

53
54

57
58

60
61

63
64
65

ob

HALOPERIDOL 2MG/ML SOLUçÃO ORÁL
HALOPERIDOL 5MG/ML INJETAVEL AMPOLA l ML
IMIPRAMINA 25MG
LEVOMEPROMAZINA lOOMG
LEVOMEPROMAZINA 25MG
LEVITIRACETAM sOOMG ( ETIRA)
LORAZEPAM 2MG
MIDAZOLAM .IsMG

MIDAZOLAM SOL. INJETÁVEL sMG/sML
MIRTAZAPINA 3OMG

OXALATO DE ESCITALOPRAM lOMG
OXALATO DE ESCITALOPRAM 2OMG

OLANZAPINA lOMG
PREGABALINA 75 MG
PREGABALINA í50 MG
QUETIAPINA 25MG
QUETIAPINA lOOMG
QUETIAPINA SOMG

RISPERIDONA,lMG
RISPERIDONA 1MG/3OML
RISPERIDONA 2MG
SERTRALINA sOMG

SUCCINATO DE DESVENLAFAXINA
MONOIDRATADO sOMG
VALPROATO DE SôDIO sOMGNIL

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$

FRASCO
AMPOLA

COMPRIMIDO
COMPRIMIOO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO

AMPOLA
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIi/lIDO
COMPRIMIOO
COMPRIMIDO

FRASCO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO

500
300

30@
8000
80m
3000
6000
3000

300
80m

23000
23@0
10000
25000
80m

30000
5000
5000

10m0
3000

10000
28000
10m0

FRASCO 1000

PRAZO - ltem 5.0:

PAGAMENTO - ltem 21.0:

VALIDADE DA PROPOSTA - ltem 8.0

w
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SETOR DE CONTRATACÃO

ANEXO II . PREGÃO PRESENC]AL NO OOOÍ0/2025

MODELO DE DECLARAçÃO - Oe não empregar menor

REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL NO OOO1O/2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTINHO - PB.

PROPONENTE
CNPJ

'1.0 - DECLARAçÃO de não empregar menor.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
lll§alUUle UU PellgUsO C Ilelll Illellul UC UeZe§SC15 iáÍlUS, elllqUalqUel tliáUirllllU, PUUeIIUU exlsLll lllellUl, iá Píál tll Uts qUiátUÍZe ãllU§,
na condição de aprendiz na forma da legislação vigente; em acatamento às disposiçôes do Art. 70, lnciso XXX|ll, da Constituiçâo
Federal, acrescido pela Lei Federal no 9.854, de27 de outubro de 1999.

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA
Panracanfanta lonal r{n nrannnonlo.rvr.vvv,.rs',

OBSERVAÇÂO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.

§
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SETOR DE CONTRATACÃO

ANÊXO III - PREGÃO PRESENCIAL NO OOOí0/2025

MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta comprêênde a integralidade dos custos

REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL NO OOOí0/2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁO BENTINHO - PB,

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAçÃO que a proposta econômica compÍeende a irúegralidade dos cu8tos.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta económica compreende a integralidade dos
custos pá.4 atendirnento dos direitós tiàtralhistas assegurados na Constituição Federal, rras leis trabalhistas, nas noftllas
infralegais, nas convençôes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condúa vigentes na data de entrega das
pÍopostas.

Local e Data

NOME/CPF/ASSINATURA
Pô^rôêôhlân+ô lêdâl .l^ nr^^^hô^rô

OBSERVAÇAO: a declaração deverá sêr elaborada em papêl timbrado do proponênle
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SÊTOR DE CONTRATACÃO

ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL NO OOOI0/2025

MODELO DE DECLARAÇÃO - de observáncia do limite de contrataçóes públicas

REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL NO OOOl0/2025
PREFEITURA IV]UNICIPAL DE SÃO BENTINHO - PB,

PROPONENTE
CNPJ

í.O - DEcLARAçÃo de observância do limite de côntratação com a Administração Pública.
O proponente acrma qualificado declara, sob âs penas da Lei, que, na condição de microempresa ou empresa de pequêno porte,
iro piesente ano-caiendáriú, áindã não celebrou cor-rtiatos con-r a Administração Pública cujos valores sonlados exlÍapoiein á

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como EPP, nos teÍmos do Art. 40, §§ 20 e 30, da Lei 14.133121.

Local e Data

NOÀ,I E/CPF/ASSI NATURA
RepÍesentante lêgal do proponente.

OBSERVAÇÂO: a declaração dêverá ser elaborada em papel timbrado do ptoponente
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ANEXO V . PREGÃO PRESENCIAL N" OOO1OIaO2'

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N": ..../2025

Aos... dias do mês de... de..., na sede do Setor de Contratação da PreÍeitura Nlunicipal de Sáo Bentinho, Estado da Paraiba,
localizada na Rua Francisco Felinto dos Santos - CentÍo - São Bentinho - PB, nos termos da Lei Fêderal no 14.133, de 1o de Abril
de 2021; Lei Complemenlar no 123, de 14 de Dezembro de 2006, Decreto Federal no '11.462, dê 3'l de Março de 2023i Decrêto
lvlunicipâl no 037, dê 23 de OutubÍo de 2023; e legislaçâo pertinente, consideradas as altêrações posteriores das ÍeÍeridas
normas: e, ainda, conÍorme a classiÍlcaçâo da proposta apresentada no Pregâo Presencial no 0001012025 que objetiva o rêgistro
de pÍeços para: Aquisição parcelada de Medicamentos Psicotrópicos, para âtender as necessidades da Secretaria de Saúde do
município de São Bentinho/PB; resolve registÍar o pÍeço nos seguintes termos:

^,^à^ ^l^" Ââtiiâ'lâ iâiâÃ.â^+Â 
^â 

h'âêÂÃrô 
^+â 

.{ô OÂ^iê+'^ .lÀ Ô/ô^^ê. DDEtrEl'rl lD^ trl lÀll^lO^l nE eÃa1 OEÀlTlNlLl^ 
^ÀlO 

I

no 01.612.690/0001-00.

VENCEDOR
CNPJ:
ITEM EsPEcrFrcaçÃo MARCA UNID. QUANT P.UNIT. P.TOTAL

TOTAL

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
O prazo de vigência da Ata de RegisÍo de Prêços será de um ano, contado do primeiÍo diâ util subsequente à data de divulgação
no Portal Nâcional de Contrataçóês Púbiicas PNCP, e poderá ser prorrogado por iguai período, desde que comprovado que o
preço é vantajoso.

A exrstêncra de preços regrstrados rmplrcará compromrsso de fornecrmento nas condrçÕes estabelecldas, mas não obngarà a
Administraçào a contratar, facultada a rcalizaçeo de licitação espêcÍÍica para a contratâçáo pretendida, desdê que dêvidamentê
justiÍcada.

CúUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAçÃo DA ATA oE REGISTRo DE PREÇos:
A cada efetivaçâo da contratação do objeto rêgistrado decorrente desta Ata, devidamentê formalzada através do correspondente
contrato, serão observadas as cláusulas e condiçôes constantes do Edital de licitação que a precedeu, relativamente ao Pregão
Presencial no 0001012025, parte integrante desle instrumento de compromisso. A prêsentê Atâ de Registro dê Preços, duÍante
sua vigência poderá seÍ utilizada:

Pela Prêfeitura Municipal de Sâo Bentinho, que também é o órgão gêrenciador responsável pela administÍaçáo e controle dêsta
Ata, representada pela sua estrutura organÊacional dêfinida no respectivo orçamento programa.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto rêgistrado, fará através dê solicitação ao gerenciador do
sistema de registro de preços, mediante processo regular.

CúUSULA TERGEIRA - DA coNTRATAÇÃo:
As obrigaçóes deconentes da êxecução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Prêços, serão firmadas com
o Íornecedor íegistrâdo, obsêrvadas as condiçôes estabelecidas no presente instrumento e a contração será formalizada por
intermédio do Contrato.
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da convocaçâo.
O quântitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no corrêspondente Contrato ê observará, obrigatoriamente,
o valor registrado na respectiva Ata.
Não atendendo â convocaçáo para assinar o Contrato, e ocorrendo essa dentro do prazo de validade da Ata de Registro de
Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitaÇão.
E permitido ao Órgáo Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor nâo comparecer para assinar o Contralo no prazo e

condiçÕês estabelecidos, convocar os licitantês Íemanescentes, na ordem de classificaçâo e sucessivamentê, pâra fazê-lo em
igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis.
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da respecliva Ata de Registro dê Preços;
e aquele que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, podeÍá sêr altêrado com a devada justaficativa,

unilateralmente pelo Contratante ou por âcordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136, e sua
extinçâo, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrêrá nas hipóteses e
disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133121.

CúUSULA QUARTA - DAS SANçóES ADMINISTRATIVAS:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a deÍesâ no prazo legal do interessado, pelas infraçôes
previstas no Art. 155, da Lêi 14133D1 e seráo aplicâdas, na Íorma condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos
Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sançÕes: â - âdvertência aplicada exclusivamente pela inÍraçá
administrativa de ciar causa à inêxecução parcial do mntrato, quando não se justiÍicar a imposição de penaiidade mais g

o

w
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- muita cie mora oe 0,5% (zero vÍrguia cinco por cento) apiicacia sobre o vaior cjo contrato, por ciia cje atraso injustiÍicacio na
execução do objeto da contratação; c - multa de 10olo (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infraçôes
admlnistrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e
rndrreta do ente tederatrvo que trver aplrcado a sançAo, pelo prazo mAxrmo de três anos, apircada ao responsavel pelas rntraçÔes
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155, quando nâo se justificar a imposição de
penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no ámbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas
infraçôes administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem como pelas infraçôes
administrativas previstas nos inosos ll, lll, lV, V, Vl e Vlldo caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção referida no § 40 do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sançôes previstas na Lei
14.133t21.
Se o valor da mutta ou indenização devida nâo for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado,
será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a gue o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando Íor o caso, cobrado judicialmente.

^, 
i,,^, t^iiF^T,LAUDULA \.lulr\t l A - UAD UIDrL,§TV\JED rétrtíArJ;

lntegram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial no 0001012025 e seus anexos, e as seguintes propostas vencedoras do referido
certame:

Item(s):
Valor: R$

Item(s):
\/alnr PQ

CúUSULA sExTA - Do FoRo:
Para dirimir as questÕes decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Pombal.
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SETOR DE CONTRÁTACAO

ANEXO VI . PREGÃO PRESENCIAL NO OOOl0/2025

IV!INUTA DO CONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL NO OOO,I0/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 25021OPPOOO1 O

CONTRATO No: ..../...

TERIVIO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO
BENTINHO E .,,,,.,,,, PARA FORNECII\,tENTO CONFORME DISCRIIVINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORI,tA ABAIXO:

Dôl^ ^rôcô^tô ihc+."mô^+^ Áô ^^^tr.+^ rlô..m lâ.1^ D,ôíôit".â ir"â,^'^.1 
^Â 

aã^ Oâ^l!^h^ D"â Erâ^^,c^^ trâli^+^ /^ê eâ^l^c q

Cêntro - São Bêntinho - PB, CNPJ n0 01 612.690/0001-00, nestê ato reprêsentada pela Prefeita Giovana Leite Cavalcante
Olímpio, Brasileira, Casada, Advogada, residênte e domiciliada na Rua Francisco Alves de Araújo, S/N - Centro - Sáo Bentinho
- PB, CPF no 008.339.514-83, Carteira de ldentidade no 2316473 SSDS, doravânte simplesmente CONTRATANTE, e do outro
lado ......... CNPJ no........., neste ato representado por.... residente e domiciliado na...., ......... -.........

-..., CPF n" ........., Carteira de ldentidade no...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiçóes seguintes:

cúUSULA PRIMEIRA - Dos FUNDAMENToS:
Este contrato decorre da licitaçào modalidâde Pregâo Prêsêncial no 00010/2025, processada nos termos da Lei Federal no

14.133, de '1o de Abril de 2021, Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006, Decrêto Federal no 11.462, de31 de
llarço de 2023; Decreto Municipal no 037, de 23 de Outubro de 20231 e legislaÉo pertinente, consideradas as alteraçôes
posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CúUSULA SEGUNDA . oo oBJEÍo:
O presente contrato, cuja lavratura Íoi aúorizada ..., tem por objeto: Aquisiçâo parcelada de Medicamentos Psicotrópicos, para
atender as necessidades da Secretaria de Saúde do município de São Bentinho/PB.

O Íornecimento deverá ser executado rigorosamente de acoÍdo com as condições exprêssas nestê instÍumento, proposta
apresentada, especificaçôes técnicas correspondentes, processo de licitaçáo modalidade Pregáo Presencial n" 00010/2025 e
instruçôes do ContÍatante, documentos esses que Íicam fazendo paÍtes integrantes do presênte contrato, independente de
transcrição; e será realizado na forma parcêlada.

CLÁUSULA TERCEIRA . DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).

GúUSULA aUARTA - Do REAJUSTAMENTo EM SENTIDo ESTRITo . REAJUSTE:
Os preços contratados sáo fixos e irreajustáveis no prazo dê um ano.
Dentro do prâzo de vigéncia da contrataçáo ê mediante solicitação do ContÍatado, os preços poderáo sofrer reajuste após o
intenegno de um ano, na mesma proporção da variaÉo verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomandc-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inteÍregno mÍnrmo de um ano será contado a partir dos eÍeitos financeiros do último
reajuste.
No caso de atraso ou nâo divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondentê tão logo seja divulgado o índice deÍinitivo. Fica o
Contratado obrigado a apresentaÍ memóÍia de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que
este ocorrer.
Àrâ- âaô'i^ÂÂ. ,i^âi- ^ Í^,li^ô ,*,i'zâ.i^ ^ârâ .6-;tc+õ cà.4 ^}\ri^â+^.iâ,nô^+ô ^,1ôG^*tr,^
Câso o indice êstabêlecido para rêajustamento vênha a ser êxtinto ou de qualquêr ÍoÍma não possa mais sêr utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação entáo em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para Íeajustamento do preço
do valor rêmânescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para tazer Íace ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
O pruzo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até um
mês, contado da data do fornecimento da documêntação comprobâtóriâ do fato imprêvisÍvêl ou previsÍvêl dê consêquência
incâlculável, observadas as disposiçôes dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133121 .

cúUsULÂ QUINTA . oA ooTAÇÃo:
As despesas correrão por conta da sêguinte dotação, constante do orçâmento vigente:
Rêcursos oriundos do FUS e SUS: elemento de despesa no 339030, material de consumo, do orçamento operativo do exercício
corrente.

CLAUSULA SEXTA . DO PAGAMENTO

@
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O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimenios âdotados pelo Contratante,
bem como as disposiç6es dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121, da seguintê manêira: Para ocorrer no prazo de trinta dias,
contados do peÍíodo de adimplemento.

cúUsULA SÉTIMA. Do PRÁzo E DA VIGÊNCIA:
O prazo máximo de êntrega do objeto ora contratado, que admite pÍorrogaçáo nas condiçôes e hipóteses prêvistas na Lêi
14.133121, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pêdido de Compra:
a - EntÍega: I (oito) dias úteis.
A vigência do prêsente contrâto sêrá dêterminada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua assinaturai podendo ser
prorrogada, nas hipótêses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da l.'ei 14.133121 .

CúUSULA oITAvA - DAs oBRIGAçoEs Do CoNTRATANTE:
8.2. Convocar a ad.iudicáária, dentro do prazo de eÍcácia de sua proposta, para assinatura do contratoi
8.2.Publicar o extrato do Contrato na forma dâ Lei;
8.3.EmitiÍ Nota de Empenho e/ou Ordem de Fornecimênto,
ô.4.Exigir o cumpriÍlrento de todas as obrigaçÕes assunlidas pela êmpresa vencedora, de aoordo çorno os teüros deste
documento,
8.5.Reservar local apropriado para o recebimento do objeto deste documentol
8.6.Ter pessoal disponÍvel para o recebimento do objeto no horário previsto neste documentol
8.7.Receber o objelo de acordo com as especificaçõês descritas neste documento;
8.8.Pêrmitir o livre acesso dos empregados da empresa nas dependências da Contratante para entrega do objeto deste Termo
de Rêferência, desde que uniÍormizados e identificados c.m crachá;
8.9.Efetuar o pagamento nas condiçóês e preço pactuado;
8.10.Comunicar à Contratada, por escÍito, sobre imperfeições, falhas ou irÍegularidades verificadas no objeto fornecido, para que
.Âi. ê"h.+i+',í/l^ ra^.râ.i^ ^" ^^rri^i,l^ êô6 ^rôi,'í,^.1âê ^Á^âliÀá,iâc -âhh,âiê'
8.1 'l.Acompanhar e flscalizar a execução da contrataçáo, poÍ intermédio de representante especialmente designado;
8.12.Cumprir as demais disposiçóes contidas neste Termo de Rêferência;
8. 1 3.Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares contratuais,
8.14.EÍetuar o pagamento relativo ao objeto clntratado efêtivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo
contrato ou outros instrumentos hábeis,
8.í S.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objêto da prêsênte contrataçáo, nos termos
do corÍespondente anstrumento de ajuste;
8.16.Notificar o Contratado sobre qualqueÍ irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produlos ou serviços, exercendo a
mais ampla e completa fiscalizaçáo, o que nâo exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

CúUSULA NoNA. DAS oBRIGAçÕES Do CoNTRATADo:
9.1.Assinar o contrato em até 05 (cinco) dias úeis após a homologação da licitação e/ou da convocaçáo para sua formalização
pela ContÍatante.
9.2.Ser capaz de fornecer os medicamentos de acordo com a solicitação da Contratante,
g.3.Atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência contratual, no limite do quantitativo constantê nêste Termo de
Referência:
9.4.O fornecedor deyetá faze( constar em sua proposta um êndêreÇo de corrêio eletônico válido (*mail), que devêíá ser
monitoíado diariamênte, nos dias normais de expediente, para o envio das ordens de fornecimento/compra, não sendo
íleóessátio o ertvio de cottÍitrrração de recel.ríliento por parte dr.r fotirecerlor, pata coÍttageot do pr azr.r de etrttega,
9.5.Atênder ao objeto dêste Termo de Referência na Íorma nele descrita, denlro do prâzo estabelecido e demais condiç6es,
mediante apresenlaÇão da Nota Fiscal devidamente preenchida, constando detalhadamente as informaçôes necessárias,
confoÍme proposta da empresa vencedora;
9.6.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa quê efetivamente pârticipou do ceÍtame e consequentemênte
apresentou a documentação exigida na fase dê habilitaçâo, licitante vencedora dêverá encaminhar para o endereço de e-mail
compresseobentinho@hotmail.com, o documento fiscal (Nota Fiscal Eletrônica de Serviços), que deveíá ser enviado,
impreterivelmente (sob pana de não ocorrêr o êmpenhemento cle dêspese), até as 1oh:Oomin (dez horas), do dia útil
seguinte a sua emrbsáo, devendo constar: a êspêcirrcaçáo dos bens/produtos/serviços fornecidos/prêstafu, com pnêço
unitária e total, dê acordo com o valor da proposta final do licitanb, com expeça identiíicação da licltação ê Co cantzto
(caso haja);
g.T.Efetuar a entrega ou montagem do objeto em perfeitas condiçóes de uso, em estrita obsêrváncia às êspecificaçÕes deste
Termo de Refêrência,
g.8.Comunicar à Administraçáo, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entÍega, os motivos quê
impossibilitem o cumprimento do prazo prêvisto, com a devida comprovaÉo,
9.10.Assumir a responsâbilidade pelos encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários e comerciais resultantes da execução do
contratoi
9.11.ExecutaÍ o objeto do contrato nas condições pactuadas neste documento,
9.12. Providênciar a coneçáo das deficiências. falhas ou irregularidades constâtadas pela Contratante na entrega do objeto:
9.13.Responder por danos causâdos diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quândo da
execução do objêto;
9.14.Acatar as orientações da Contratante, su.ieitando-se a mais ampla e iÍrêstrita fiscalÉaçáo, prestando esclarecimentos
solicitados e atendêndo às reclamaçóes Íormuladas;
9.15.Cumprir as demais disposiçôes contidas neste Termo de Referência;
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9.1ô. Responsa bilizar-se portodos os ônus ê obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributáriâ e trabaihista, bem como
por todas as despêsas ê compromissos assumidos, a qualquer tÍtulo, perante seus fornecedores ou terceiros em rcLeo da
execuçáo do ob.ieto contratado;
9.17.Substrturr, arcando com as despesas decorrentes, os mâtenars ou servrços que apresentarem defefios, atteraçóes,
impêrÍeições ou quaisqueí iÍregularidades discrepantes às êxigências do instrumento dê ajuste pactuado, ainda que constatados
somente após o recebimento ou pagamento;
9.18.Náo transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contrataçáo, salvo mediante prévia e expressa aúorizaÉo do
Contratante,
9.19.|\ranter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidadê com as obrigaçõês assumidas,
todas as condiçôes de habilitaçâo e qualiÍicaÉo êxigidas no respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao
Contratante os documêntos nêcessários, sempre quê solicitado;
9.20.Executâr todas as obrigâções assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-sê,
rigorosamente, dentÍo dos preceitos legais, normas e especificaçôes técnicas correspondentes:
9.21.Apresentar o medicamento com embalagem em pêrfeito estado, sem condições de violaçâo, sem aderência ao produto,
umidade, sem inadequaçáo de conteúdo, identiflcadas, nas condiçóes de tempêratura exigidas no rótulol
9.22.Todos os nÉdican)erttos, rtacioítais ou irrlporiado§, deveÍti ier coÍtstato, ,los r ótuios e buias, todEs as irtfo tiações, erlr iíllgua
portuguesa. Ou seja, número de lote, data de fabricaçáo e validade, nome genérico e concentÍâção de acoído com a Legislaçáo
Sanitária e nos termos no artigo 31 do Código de Defesa do cônsumidor, dentre outros;
9.23.Os medicamentos deverão conter em suas êmbalagens: número do lotê, data da validade, nomê címercial, denominação
genérica da substância ativa e concentraçâo da substância atúa por unidade posológica, conforme determina a Resoluçáo RDC
no 9 de 02/01/2001, RDC no71 de 2V1212009;
9.24.4s bulas deverão estar em conformidade como Regulamento Técnico aprovado pela Resolução RDC no47 de 08 dê
setembro dê 2009 de ANVISA, que estabelecê os requisitos minimos para êlaboração, harmonização, âtualização, publicaçáo e
disponibilizâção de bulas de medicamentos paía pacientes e para profissionâis de sâúdei
9.25.O númêrc Ccs lctes deve estar especÍficadc na nota flscal por quentidede de cade medrcamentc entregue,
9.26.Os mêdicamentos êntrêguês dêvêrào possuir prâzo de validadê conforme o rêgistro pêrante a ANVISA. No momento da
entrega do produto,
9.27. Os medicamentos devem sêr entrêgues por lotes ê datâ de validade, com seus respectúos quantitativos na nota fiscal;
9.28.0 prâzo de validade dos medicamentos não deverá ser inÍerior a 12 (doze) meses, a contar da dala da entrega do produto.
9.29.Hâvendo â impossibilidade de cumprimento do prazo de validade estipulado neste item, a CONTRATADA deveÍá consultar
êxpressamente o Setor requisitante (Secretaria de Saúde, Farmácia Básica do l,4unicípio, Direção do Hospital, etc), se os
produtos com validade inÍerior ao estipulado poderáo ser entreguês e recebidos, desde que, acompanhados, obrigatoriamente,
de Carta de Garantia de Troca ou Declaração de compromisso de lroca.
9.30.0 transporte do medicamento deverá obedecer a critérios de modo a náo afetar a identidade. qualidade integridade e
quando for o caso, esterilidade dos mesmos. A temperatura exigida no rótulo e bula do produto deverá ser assegurada durante
toda cadeia de transporte do medicamento.
9.31.Os preços devem estar descritos em documento fiscal especiflcados: unitário e preçototal.
9.32.Os medicamentos dêvêrâo sem entregues de acordo com os prazos estabelecidos.
9.33.Os medicamentos deverão ser entregues acompanhados da documentação fiscal, em duas vias, com especificaçõês da
quantidade por lotes entregues de cada medicamento.
9.34.Os medicamentos deveráo ser êntrêgues nas quantidades requeridas e apresentaçáo solicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAçÃo E ExTINçÃo:
Este contrato poderá ser atterado com a devida justiÍicativâ, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos
casos e condições previstas nos Arts. '124 a 136 e sua extinçáo, Íormalmente motivada nos aúos do processo, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133121.
Nas alteraçôes unilaterais a que se reteÍê o inciso l, do caput do Art. 124, da Lei 14.133121, o Conlratado será obrigado a aceitar,
nas mesmas condições contrâtuais, acrésclmos ou supressôes que se fizerem nas compras, de até o respectivo limitê flxado no
Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum âcréscimo ou supressão poderá exceder o
limite estabelecido, salvo as supressóês resultantes de acordo celebÍado entre os contratantes.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - Do REcEBIMENTo:
Exêcutacia a presente contratação e observadas as condições de adimplemênto das obrigaçóes pactuadas, os procedimentos e

condiçóes para recebero seu objeto pelo Contratante obedeceráo, conforme ocaso, às disposiçóes doArt. 140, daLei14.133121.

CúUSULA oÉcIMA SEGUNDA - DAs PENALIOADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do inteíessado, pelâs
infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133121 e seráo aplicadas, na forma, condiçôes, regras, prazos e procêdimentos
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sançôes: a - adveÍtência aplicada êxclusivamente pela
infração administrativa de dar causa à inexecuçáo parcial do contrato, quando não se justiÍcar a imposação de penalidade mais
gravei b - multa de mora de 0,5% (zero vÍrgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustiÍicado
na execução dc objetc da ccntrataçêci c - rnulta de 10% (dez por cento) scbre o vslor Co contrato por qualqueÍ Cae inf.ÉçÕes
administrativas previstas no reÍerido AÍt. '155, d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administraçâo Pública dareta e
indireta do ente Íederativo que tiver aplicado a sançâo, pêlo prâzo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infraçóes
adminastrativas pÍevistas nos incisos ll, Ill, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155, quando nâo sê justificâr a imposiçáo de
pênalidade mais grave; e - declaração de inidoneidadê paÍa licitar ou contratar no ámbito da Administração Pública direta e
indirêta de todos os entes Íederativos, pelo prazo mínimo de três ânos ê máximo de sêis anos, aplicada ao responsável pelas
infraçôes administrativas previstâs nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do capLÍt do referido Art. 155, bem como pelas anfÍaç
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalid

oes
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mais grave que a sanção reÍêrida no § 4ô do referido Art. 156; f- aplicação cumulada de outras sançôes prêvistas na Lei
14.133t21.
Se o valor da multa ou indenizaçáo devida náo for recolhido no prízo dê 15 dias após a comunicação âo Contratado, será
automattcamente descontado da pnmerra parcela do pagamênto a que o contratado vrer a tazerlus, acrescrdo de luros moratôrios
de íoÁ (um por cento) ao mês, ou, quando for o câso, cobrado judicialmente.

cúusuLA DÉcrMA TERcETRA - oA coMpENsAçÃo FtNANGEtRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamenlo nos têrmos deste instrumênto, e desde que o Contratado náo tenha concorrido
de algumâ forma para o atÍaso, será admitida a compensaçâo Ílnanceira, devida desde a data limitê fvada paz o pagamento
âté a data correspondente ao eÍetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilizaçâo da seguinte Íórmula: EM=N x VP x l, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias
entrea data prevista para o pagamento e a do eÍetivo pâgamênto; VP = valoÍ da parcela a ser paga; e I = Índice de compensaçáo
Íinanceira, essim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou,
na sua fâlta, um novo Índice adotado pêlo Governo Fêdêral quê o subslitua. Na hipótesê do reÍerido indice estabelecado para a
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma nâo possa mais seÍ utilÉado, será adotado, em substituiçáo,
^ Ã,,ô \nô' â cô, nôlô.mi^âÀ^ ^Âlâ lÀ^iêlâ^ã^ Â6+Ã^ ÂÉ \/i^^r

ct-Áusuu oÉcuaA oUARTA - oAs oBRtGAçôEs penttruerwes À Lopo:
a - As pârtes contratantes deveráo cumprir a Lei no 13.709, dê 14 de Agosto de 2018, que é a Lêi GeÍal de Protêção de Dados
Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, indepêndentemente de
declaraçâo ou de aceitaçâo expressa.
b - Os dados obtidos somente poderáo ser utilizados para as finalidades que justiÍicaram seu acesso e de acordo com a boa-Íé
e com os princípios do Art. 6', da Lei '13.709/18.

c - Ê vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decor rentes da LGPD.
e - O Contrâtantê deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperaçáo firmados ou que
venhâm a ser celebrados pelo Contratado.
Í - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula,
permanecendo integÍalmente responsávêl por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atender prontamente
eventuais pêdidos de cúmprovaçáo formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo Ílxado pelo Contratante, prorrogável mediante justiÍlcativa, quaisquer informaçóes
acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte rêalizado.
i - Terminado o tratamenlo Ccs CaCês nos lermcs Co Art. 15, é de./er do Contratado eliminá-lcs, ccm exceção Cas hipóteses do
Ar| 16, ambos da Lêi 13.709/18, incluindo âquêlas em que houver necessidade de guarda dê documentação para fins dê
comprovação do cumprimento de obrigaçôes legais ou contratuais e somentê enquanto não prêscritas essas obrigaçôes.

.i - Os bancos de dados formados a partiÍ da exêcução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se proponham a
armazenar dados pessoais, devem seí mântidos em ambiente virtual controlado, com Íegistro individual rastreável de tratamentos
realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709118, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para êfeito de
responsâbil2aÇáo, em caso de eventuais omissóes, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem seí desenvolvidos
em formato interoperável, a fim dê gârantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alteraçôes nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando
indicado pêla autoÍidade competente, em especial a Aúoridade Nacional de Proteção de Dados. Dor meio de opiniôes técnicas
ou recomendaçóes, editadas na forma da LGPD.

CúUSULA oÉcIMA QUINTA - Do FoRo:
Para dirimir as questôes decôrrêntês deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Pombal.

E, poÍ estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em o2(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas
testemunhas.

de

ÍESTEI\,4UNHAS

oEr /\ ô^N|YD^t^n^

Sáo Bentinho - PB, ... de

PELO CONTRATANTE
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SETOR DE CONTRATACÃO

ANExo vI - pREGÃo pneseruonL No 0o01012o2s

i/ODELOS DE DEcLARAÇÓES - cumprimento de requisitos normativos

REFERENTE: PREGAO PRESENcIAL No 000í0/2025
pREFEtTURA MUNtctpAL DE sÂo BENTINHo - pB.

PROPONENTE
CNPJ

f.O - OeClenAçÃo de ciência dos terÍnos do Edital.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciênte e concorda com as condiçóes contidas no Edital
É seus ãiiexos.

Z.o - oecUneçÃO de inexistir fato impeditivo.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presentê data fato impeditivo no que diz respeito
à habilitaçâo/pârticipaçáo na presente licitação, êstando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências postêriores.

3.0 - DECLARAçÃO de nâo possuiÍ no quadro societário servidor da ative do óÍgão.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que náo possui em seu quadro societário e de funcionários,
qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empÍegado da Prefeitura Municipal de Sào Bentinho, como também em nenhum
outl,ú óigâo ou entidddc ã ciá vinculada, cxcrucrido firrlçÕes técnrcas. geterruiais, cül-rlerciars, ad l'l linistr dtrvás ou societálras

4.0 - DECLARAçÃO de nâo úilizar trabalho degredente ou forçado.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia prodúiva, nos termos do Art. '1o,

lncisos lll e lV, ê do Art. 50, lnciso lll, da Constituiçáo Federal, êmpregados execúando trabalho degradante ou forçado.

5.0 - DECLARAçÂo dê cumprimento de reserva de cargo pâra deÍiciente e de aceE6ibilidâde.
O proponentê acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva de cargo prêvista na

norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal no 8.213, de 24 de julho de í 991, parâ pessoa com deÍiciência ou Para reabilitado
da Previílência Social e que, se âpiicado ao núr'rero de furrciorário da en-rpr esa, aterlje às rÉgras de ácessitrilidade previstas.

Local e Data

OBSERVAÇÀO: a dectaraçáo deverá s€. elêborada em papel timbEdo do proponente

NOIVI E/ASSI NATU RA,/CARGO
Representante legal do proponente.


